
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00051/2026 
LICITAÇÃO N°. 90009/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO — REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR LOTE 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA —981911 
RUA ROSEMIRO FERREIRA, 168 — CENTRO — ALHANDRA - PB. 
CEP: 58320-000 — E-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, 
realizará PREGÃO ELETRÔNICO para formação de ata de REGISTRO DE PREÇOS, utilizando critério de 
MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n" 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 181, de 03 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n" 183, de 03 
de Janeiro de 2024; bem como as demais normas aplicáveis à espécie e às disposições do presente Edital: 

DATA DA SESSÃO HORA LOCAL   ',- 

10 de abril de 2026. 09:00 horas 
Portal de Compras do Governo Federal 

www.comprasnet.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, 
UTENSÍLIOS, ROUPAS DE CAMA, VESTUÁRIO E BRINQUEDOS INFANTIS PARA SUPRIR A 
NECESSIDADE DAS ESCOLAS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CRECHES 
MINICIPAIS E BERÇÁRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA/PB, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 O critério para análise e aceitação da proposta será o de menor valor. 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1 O valor estimado da presente licitação importa em R$ 766.663,82 (SETECENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, 
SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 07:00 
às 13:00 horas. 

4.2 Qualquer pessoa — cidadão ou licitante — e parte legitima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido. dirigido ao 
Pregoeiro. até 03 três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, 
da seguinte forma: 

a) No endereço: www.comprasnet.gov.br; ou 
b) Pelo e-mail: comissaodelicitacao(dalhandra.pb.gov.br: 
c) Nessa hipótese, a integra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado. 

4.3 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 
contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame e poderá 
requisitar subsidios formais aos responsiveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

4.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que devera ser motivada 
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame obsci ados
os prazos fixados na norma vigente. 

4.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas »ni sitio eletrônico ofictal do ORC e 
no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 4.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

5. DOS PRAZOS E DA VIGÉNCIA 

5.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133'21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Fornecimento: 
a) Entrega: 30 (dias) dias; 
b) Conclusão: 12 (doze) meses; 

5.3 A vigência da presente conrratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Art . 105 a 114, da Lei 
14.133,21; 

5.3 As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos previstos no 
orçamento vigente. A indicação da dotação orçamentária especifica, com o devido nivel de detalhamento 
necessário, somente será processada quando da formalização do contrato ou outro instrumento hábil; 

5.4 Quandc a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercicio financeiro anui, as despesas decorrentes de 
eventuais contratações futuras. correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício 
financeiro posterior; 

5.5 A dotação relativa a exercidos financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O Credencíarnento é o nível básico do re o cadastral no SICAF, que pe 
modalidade lícitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

P" cipação dos interessados na 
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6.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

— ICP — Brasil efou com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão responsável por esta licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6 5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 
6.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

6.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no momento da 

habilitação. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

7.1 Somente poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 

SICAF, conforme disposto no art. 9" da IN SEGES/MP n°. 0312018. 
7.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) . Penalizados com as sanções da Lei 14.133/2021, ou, ainda, aqueles cujos contratos tenham sido rescindidos 

unilateralmente por inadimplemen(o culposo; 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder admioistrativa ou judicialmente; 
c) Inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba; 
d) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
e) Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 
f) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 14.133/2021; 
g) Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
i) . Que tenham sócios, gerentes ou diretores na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro 'grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento e Membros da Prefeitura Municipal de Alhandra, da Paraíba; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n" 
74612014-TCU-Plenário); 

k) Que tenham empregados que sejam parentes até o terceiro grau de servidores ou membros da Prefeitura 
Municipal de Albandra, Estado da Paraíba; 

1) Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; 
m) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

7.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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7.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 
7.3.2 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
7.3.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, ria condição de aprendiz. nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal e que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 10 e no inciso 111 do art. 50 da Constituição 
Federal; 

7.3.4 Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213/1991; 

7.3.5 O licitante enquadrado corno Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 30, do Art. 
4°,41a Lei 14.133/21: 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item, e 

b) Nos iters em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

7.5 O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisicas. 
7.6 É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes 

normas: 
7.6.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, com indicação da empresa líder do, consórcio, que será responsável por sua representação 
perante o ORC; 

7.6.2 Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 

7.6.2.1 Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas etr. lei; 

7.6.3 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 

7.6.4 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato; 

7.6.5 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 'constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 

7.6.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação 
de que a nova empresa do consórcio possui; no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 
técnica e os mesmos valores paia efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originoup contrato; e 
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7.6.7 A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 

7.7 Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

8. DA APRESENTEÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente ,com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão púbica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
8.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
8.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
8.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, hem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
CoTtituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3 ' não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV 
do art. 1°c no ineiso III do art. 5° da Constituição Federal; 

8.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância dc. quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado .sorriente serão 
disponibitiz.ados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

8.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de va!ores, que incidirá tanto em • relação aos • lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 

que trata o subitem anterior. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá preencher sua proposta no sistema eletrônico, nos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto: expresso em moeda corrente nacional; 
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b) Quantidade. conforme fixada no Termo de Referência -- Anexo 1; 

c) Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
d) Fabricante; 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações sim ilares à especificação do Termo de Referência. 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso; 

9.1.1 É vedada a identificação da empresa licitante no preenchimento da proposta no sistema eletrônico. 
9.1.2 Nos casos em que a empresa seja fabricante do item á ser fornecido, no preenchimento dos campos "b" e
deverá ser adotada a expressão "fabricação própria", sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

9 2 Todas as especificações do objeto comidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais. 
9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexte) 

9.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
9.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçèes públicas 

municipais, quando participarem de licitações públicas; 
9.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por. parte dos contratados pode ensejai a 

fiscalização dos Tribunais de Contas competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital; 

10.20 Pregoeiro verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos definidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Teimo de Referência; 

10.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2 À desclassificação" será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes; 
10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cru sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
10.30 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 
10.40 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
10.50 critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus 

anexos 
10.6Iniciada á etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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10.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.70s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
10.80 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
10.8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10. 

10.9Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.9.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível: 
10.9.2 O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional. excluir a proposta ou o lance 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada 
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

10.10 Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apreseigarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11 A 4tapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
peio sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12 A prorrogação autcmática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e o.:pirera 
sueessivarneate sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários 

10.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
.automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.14 Definida g melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), .o Pregoeiro poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações: 

10.14.1 Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes sedo convocados para apresentar lances intermediários. 
10.15 Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

crescente. 
10.16 Não saião aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 
10.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, vedada.a identificação do licitante. 
10.18 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrei da etapa competitiva do Pregão, ç sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.21 , Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação.autotnática do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim como das demais 
classificadas, para c fim de aplicar-se o disposto nos Ana. 44 e 45, da Lei 123/06. 
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10.22 Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até cinco por Celn0 acima da melhor proposta eu do melhor lance, serão consideradas cinoatadas CJill a piar:leira 

colocada. 

10.23 A melhor classificada nos Lermos do item anterior terá o direito de encaminhas urna última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior 30 da primeira colacada. no prazo de cinco minutos controlados pelo 

gema. contados após a comunicação autamatica para tanto. 

10.24 Caso a rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se man no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes rnicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de cinco por cento na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no item anterior. 

10.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

eneonuem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iderdifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

10.27 Havendo eventual empate entre plopostas ou iances, o eri rio de desempate será aquele previsto no An. 60, da 

Lei 14.133.'21, nesta ordem: 

10..27.1 Distinta fi nal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato ontinuo á 

, . 
10.27.2 .::.vaiiação do desempenho contratual prévio dos fiei para a qual deverão preferc malinente ser 

utilandos registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigam:151es rir/isto:is na Lei 14 u 3321: 

10.27.3 _D-...envolvimento pelo Licitante de ações de equidade CUM homens e mulheres no ambiente de trabalraa 

conforme regulamento; 

10..27.4 Dtsenvolvimento. pelo licitante sie programa de integridade. conforme oi ientações dosórgãos de controle. 

10.2* Persistindo o empate, será assegurada preferência. sucessivamente, aos materiais fornecidos por. 

10.28.1.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC.

10.28.1.2 Empresas brasileiras; 

10.28.1.3 Empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

10.28.1.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187109. 

10.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pnmeiio colocado

permanecer acima do preço máximo definido para a contrafação, o Agente de Contrafação podem negociar 

condicões mais vantajosas. após definido o resultado do julgamento: 

10.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação iniciairnente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

10.29.2 A negociação será realizada por meio da sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes: 

10.29.3 Cencluida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da 

sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo-, 

10.29.4 O Agente Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no pía'» de 24 (vinte c quatro) horas, 

etr.ie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado c após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.29.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

aceáa, feita também no sistema :jun pelo ante, antes de fi ndo o prazo, ou de oficio, quando constatado que 

prazo estabelecido não é sul-len:me. 

10 30 Ha: code necessidade. o Agente de Contralacão suspendi.rá a scssk' informando no sistema a noça data e 

continuidade. observado o intervalo mínimo de vinte e tuatro horas. 
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1 a newciação do preço. o Agente de Cont 

11. DA ACElTB1L1DA1)[ DA PROPOST.A N'ENCEDORA 

a fase de julgamento da proposta. 

I 1.1Encerrada a etapa de itegociação, o Agente de Contratação e.xanrnará a proposla bicar 
quanto zi adequação ao objeto e acoinpatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

1110 licitante qualificado conto produtor rural pessoa fiSica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas' no art. 176 da Instrução Normativa RFB 11.° 971,2009, em razão do disposto no art. 184, 
inciso V, sob pena de desclassificação. 

1 1.3 Se a proposta ou a oferta de menor lance não for aceiráveL • Agente de Contratação examinará s ofertas 
subsequentes, verificando sua excquibilidade, na ordem de ciassificacào das propostas, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta que atenda ás disposições do Edital. 

11.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(A:ordão n". 14552018 TCU — Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
loaniies.-,ta mente inexequiVel. 

11.4.: C• ;era-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário sirabôlieo, irrisórias ou de valor 
zero, compatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acre-scidos dos respectivos eneargos, 

nda one o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se refe.rirem 
ia e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totaliaaik 

da rtu ação. 
11.5 É ineicio de iaexcquibi!tdade das propostas valores inferiores a 50% (ciaquenta por cento) do valor orçado oe'as 

ORÇ'.; em tal situação, não sendo possivel a imediata confirmação, será dada ao lieitanis a oportunidade de 
demonstrar a sua exequibil'idade, sendu-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para anteseatar. por meio 

do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.5.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita 

também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado traz o prazo 

estabelecido não é suficiente: 
1131 , A inexequibilidade, nessa hipótese, só scrú consideraaa após diligência que 
11.5 Que o casto do.heitante ultrapa:ea o valor da proposta; e 
11 5.2.2 litexislirem CUSID3 lie oponutudade capazes de justificar o mi 
! 1.5.2.3 Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam auto 

rrespoadentc. 
11.6Cabera ac licitante acompanha; as operações no sistema eletrônico durante, a sessão pública do pregão, sendo o 

tmnico -esponsável pelos ónus decorrentes da perda de negócios diante da inobserància de quaisquer me;-,sagens 
emitidas pelo sistema, ou de sua própria desconexão, inclusive no que tange às diapos4es do subitem anterior. 

11.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a leplidade das 
propostas. devendo apresentar ae provas ou os indicios que fundamentam a suspeita. 

11.$Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com visuais :5,9 
saneamento das propostas„ .a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prôvio do, sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.9 O Agente. de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documerno digital complementar. por m.ia de 
funcienaiidade disponível no sistema_ no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não da p7oposta. 

1 1,9.1 É facultado ao Agente de Contra:ação prorrogar o prazo estabelecido, a partir dç sol (lamentada 
no ehat pelo licitante. artes de findo o prazo. 

e a proposta, aper r nem 
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11.9/ Dentre os documentos passíveis de so aio pelo Agente de Contratação. des:.aca os que contenham 3 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinenies, a exemplo de catálogos. folhetos ou propostas. encam;niiarlos por meio eietrõnico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema 

ektrõnico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.10. 1 Contiver vicios insanáveis: 

11.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidos no Termo de Referência — Anexo I; 

11.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrafação: 

11.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.10.5 Apresentar desconfoimidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. desde que 

insanável. 
11.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e. assim sucessivamente. na ordem de classificação. 
11.11 1 Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor, 
11.11.2 A Ngociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
11.11.3 Nos itens não exclusivos para a participação de microernpreaas e empresas de pequeno porte. sempre que a 

proposta não for aaeirat, e antt.s de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificacão, pelo sisee.rna. da. 
eventual esmere:leia do empate ficto, previsto vos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ri" 121-2006. seguindo--
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão. informando no citai a nova data e horário 
para a sua conunuidade. 

11.13 . O Agente de Contratação comunicará, por meio do chat, os principais atos de procedimento, em especial os 
que possam acarretar a necessidade de mani legação_ dos interessados. 

11.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante. observado o disposto neste Edital. 

12, D tBILITAÇ, 

12.10s dociiniemos previstos neste instrumento, necessários e sulkieriies para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as diaposições dos Arts. 62 a. 70, da 
Lei 14.133/21. 

12.2 Quando permitida a pa, ipação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as xigéncias dc habilitação 
serão atendidas mediante docuMentos equivalentes. inicialmente apresentados em tradução IhTe. 

12.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira. que não funcione no Pais, para fins de assinatura do 
contrato ou da ala de legisiro de preços, os documentos exigidos pio—a a habilitação serão traduzidos por tradmor 
juramentado no Pais e aposrilados nos termos do disposto no Decreto ri' 8.660, de 29 de janeiro de 2016, Ou de 
outro que venha a substitui-lo ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.4Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
lio ao somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação económico-financeira, 

quando exigida, será obserado o somatório dos valores de cada consorciado. 
12.5Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
guano ã existência de sanção que impeça a participação ri.) certame ou a futura contratação, mediante a consuPa 
aos seguintes cadastros--

12.5.1 SIÇAF: 

Pátt:no. 10 tit• 22 



xxx‘z.nerite

r 

FIS,.5 t1.3. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AI ,IIANDRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

12.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da. União 
tIps ://www.porta !Ira nya re Dei . gov.  brfsan eoe stee s); 

12.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça ( wy.   reprobl i ! Mil.Écrlflo.152); 

12.5.4 Lista de Inidiineos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -- TCU 
:). 

12.5.5 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", ''c" e
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU . . 

12.5.6 As consultas mencionadas acima serão integradas ç anexadas ao processo licitatorio. 
12.6A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidadc administrativa, a proibição de contrata-1-, cdrn. .Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Infeditivas Indiretas; 

12.6.2 A tekttativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outi•os; 

12.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
12.7Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição Je 

participação; 
I 2.8Caso atendidas .as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do S1CAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação juridica,.à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
. econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MF n" 03/2018: 
12.90 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 03/2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no. SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à. data prevista para recebimento das propostas; 

i 2.10 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada; 

12.11. O descumprimento do. subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta . aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores. de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

12.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

12.13. Somente haverá ,a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

12.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documenws que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.15.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças dc números de documentos 
pertinentes ao CND . c ao . CRF/FGTS., quando for. comprovada a centralização do recolhimento tiesas 

• contribuições, 
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12.16 A documentação relativa à habilitação dos licitantes será venficada no SICAF pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
Havendo alguma pendência ou ausência de documento, os licitantes deverão apresentar a documentação relativa à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

12.17 O licitante deverá enviai os documentos de habilitação c propostas devidamente assinados e em formato PDF; 
12.18 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de HABILITAÇÃO: 

12.19 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.19.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do Empresário; 

12.19.2 Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual — CCMEI: cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

12.19.3 No caso de sociedade ou Empresa !ndividual de Responsabilidade Limitada (EIRELD /Sociedade Limitada 
Unipessoal (SLU): ato.constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Conoercial da respectiva sede, acompanhado de documento pessoal de seus administradores; 

12.19.4 In...afição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
• matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agencia; 

12.19.5 No caso de sociedade simples: inscrição.do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; . 

12.19.6 No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país, decreto de autorização ,e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

12.19.7 Os documentos dos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
iespeetiva, bem comi) dos documentos oficiais dos' respectivos sócios-administradores, ádiriiniStrádores e 
representantes, quando for o caso; 

12.19.8 Quando o signatário da proposta, do contrato ou instrumento equivalente e dos demais documentos for pessoa 
que não conste do ato constitutivo do licitante, este deverá fazer-se representar por meio de procuração ou carta 
dirigida ao Pregoeiro, com firma reconhecida, em original ou cópia autenticada, contendo os dados relativos à 
identificação do representante. 

12.19.9 Declaração de não possuir no quadro societário servido' da ativa do ORC. 

12.20 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.20.1 Para fins de prova no Cadastro Nacional de Pessoa JuriJica, considera-se: 
a) Cartão do CNPJ; 
b) Ato constitutivo; 
c) Cadastro atualizado no S1CAF. 

12.20.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles "dativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta "i" 1.751/2014. 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional. 
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12.20.3 Prova de Regularidade pe.ratite o Fundo de Garantia do Tempo de Sersiço -- FGTS, mediante apresentaçãa do 

Certificado de Regularidade de Situação - CRS, expedido pela Caixa Econômica Federai - CEF; 

12.20.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

. certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Título VII-A da Consolidação das Leis do 

• Tranalho. aprovada pelo Decruo-Lei n°5.452. de l° de maio de 1943; 

12.20.5 Prosa de inscrição no cadastre de contribuintes í. tadual., relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

• ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

12.20.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual. e Municipal, do domicílio ou Sede do Licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.20.61 Caso o heitarte seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto lie; -cá 

comprovar tal condição mediante declaração- da -Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalei-lie, na forma da lei. 

12.21 QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

12..21.1 Certidão Negativa de Falência_ ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pi soa Jurídica 

licipnte; 
12.21.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contam, dos dois 

últimos exercicios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jusçalica ter sido constituída há menos de dois anos_ As pessoas juridieas criadas n.o exercício financeiro .desta 

licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

pe's) balanço de abertura. 

12.21.3 Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distr.:o...-

Federal, conforme o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e em outro jornal de grande circulação. 

editado na localidade em que está situada a Sede da Licitante e comprovação de autenticação pelo Úsgão de 

Registro do Comércio competente do Estado do Domicílio u Sede da Licitante; 

12.22 QUAUFICAÇÃO TÉCNICA • 

12_22.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da motriz eu da tiliil da einprcaa 

licitante_ 
12.22.2 Ós documentos refereite's à qualificação técnica. -deverão ser 311exatins ao Sistema juntamente com a proposta 

completa e „os doeumeatos ausentes ou pendentes no SICAF. 

12.22.2.1 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedido por entidade pública ou empresa 

privada, que comprove que a licitante executou, dornodo satisfatório., seraçosfernecimento compaCvel 

com o objeto da contratação. 

12.223 Ttaeando•se de licitantes reunidos em ca , serão observadas as seguintes xigências: 

Comprovação da existência de compromisso público ou pai ticulai de constituição de consórcio. subsciiito 

pelas empresas que dele participarão. com indicação da empresa-líder, que ereverá possuir amplos poder..s 

para representar ás consorciadas no procedimento lic.itatorio e no instrumento contratual, receber e dar 

Quitação, responder administrativa e judicialmente. inclusase receber notificação, intimação e citação: 

12.22.3.2 Api entação da documentação de habilitação especificada no edital per empresa consorciada; 

12.22.33 - Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado, 
na forma estabelecida neste edital; 
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12.22.3.4 Demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de 

sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital para fins de 

qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

12.22.3.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será 

necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 

12.22.3.5 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de 

licitação e durante a vigência do contrato;.. 

12.22.3.6 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e 

estrangeiras; • . , 
12.22.3.7 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

12.22.3.8 Proibição de participação de empresa consorciada, 'na mesma licitação, por intermédio de mais de um 

consórcio ou isoladamente. 

12.22.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade. 

12.22.5 Havendo a necessidade de envio de dacumentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos, neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.. 

12.226 Será inabilitado. o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não , apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo coai o estabelecido neste Edital. 

12.22.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

13. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
amam= e•••••••••mrfflorsonan 

13.1Como condição para participação no Pregão, microempresas e empresas de pequeno porte licitantes assinaiaão 

.• • "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que cumprem os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123;2006, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 

. . estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

13.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação du vanipa 

"não" impedirá o prosseguimento no certame; . 

13.1.2 Nos itens em que a .participação não for exclusiva para •microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de .d licitante não tei direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar ri° 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13.2Em reiação a -itens não•exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim corno das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto •nos arts. • 44. e 45 da Lei Complementar n". 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 
13.2.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco pôr cento) ieima da melhor proposta mi melhorlanee S-erão consideradas • eiliPatadaá. cotii "á 

primeira colocada. . • • . . • 

13.2,2. A mais bem .classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última cferta .para 

deã•empate, obrigatoriamente em, valor, inferior ao da primeira colocada, no prazo de. 5 .(cinco) .minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.2.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no preze 

estabelecido, serão convocadas as demais, licitantes microempresa c empresa de pequeno porte que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, do prazo estabelecido no subitem anterior. 
13.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas. e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas pira que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.2.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

13.2.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no are. 60, § 

P, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido: 
13.2.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão eu 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
13.2.6.2 Empresas brasileiras; 
13.2.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
13.2.6.4 Empresas que comprovem a prática dc mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 
13.3Persisti o o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 

ernpatarros. 
.13.4N,:; itens .não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno. porte, semPre que a 

proposta não for 'aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sisrerna, da 
eventual ocorrência do empate fico, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 1.23/2006, seguir.dra-se 
disciplina ames estabelecida, se for o caso. 

I 3.5CasoD licitante detentor do menor preço seja qualificado como micruempresa ou empresa dc pequeno por te, jeverá 
apresentar toda a documentação exigida • para. fins de habilitação, inclusive para efeito de comprovação cie 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.6A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante microçanpresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, desde que atenda ás demais exigências do edital. 

13.6.1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. • 

13.7Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhisie, eia 

será convocada para comprovar a regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame. . . 
13.7.1 . O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública. quando requerido pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 
13.8 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação dalicitante, 

sem prejUízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de. classificação. 

13.9Nos itens não exclusivos.a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá rasa 
verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos .44 e 45 -da Lei 
Complementar n" 123/2006. seguindo:se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.10 Declarado o vencedor e decorrida a fase dc regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 'curió 
microenapresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (Vinte) 
minutos, Para que qualquer licitante Manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende reco' rer e por quais motiv.os, em campo próprio do sistema. . 
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14. • DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1 4.1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletróníco e deverá: 

14.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras. entrelinhas 

ou ressalvas, em conformidade com a proposta inicial, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante 

legal. 
14.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.1.3 Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos doementes 
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e 

já apresentados. • 
14.2 Para fins de aferição da tempestividade do envio.dás dOei.iunientos, o prazo previsto no item anterior será contado a 

partir da convocação de anexo pelo sistema e não serão considerados os segundos. 
14.3 Será cotado um único preço para o item, com a utilização de quatro casas decimais, sendo que, nesse último caso, 

a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
14.3.1 Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
14.3.2 Exoesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso 

contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
14.32; Os preçós deVerão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitáriO e o'fotal em algafistrios e o valeir. 

global &proposta em algarismos e por extenso: 
:4.3.3.1 Existindo discrepância ame o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
14.3.3.2 Np caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o yalor expresso por 

extenso; 
14.3.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de 

menor valor; , 
14.3,3.4 O deságio eventualmente obtido no valor do item será repassado integralmente e.de forma linear a todos 

os seus itens, sendo que, se após esse rateio restar valor unitário, para qualquer item, superior ao estilo:ai ) 
pelo ORC, será atribuído ao respectivo item o.valor estimado, procedendo-se novo rateio para que seja 
preservado o deságio obtido no item. 

14.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter. alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabele;a vinculo à proposta de outro licitante. 

14.5.1 "rodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
14.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o va!or e os documentos .complementares estarão disponíveis 

na internei, após a homologação. 
14.7 O prazo de validade da int:posta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encanunhamcnio, 
14.8 A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de si:jos na inteniet será verificada pelo Ageate de 

Contratação e sua equipe de apoio, que farão os devidos registros nos autos. 
14.9 O formulário da proposta de preços e as declarações só poderão ser apresentados em original. 
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15. DO SANEAMENTO DE FALHAS ESCUSÁVEIS 

15.1No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substancia das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de classificação e habilitação. 

16. DOS RECURSOS 

16.1A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no At t. 165, da Lei 14.133/21. 

16.2Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 

campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
16.3Quando o recurso apresentado impugnar o 'julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 
16.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão: 
16.3.2 O razo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

.• habilitação ou inabilitação; 
16.4 O prazo reCursal é de 03 (três) diaŝ úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
16.5 As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte temia: 
16.5.1 Em campo próprio do sistema eletrônico; ou 
16.5.2 • Pelo e-mail: coll3js•saps.kljçjt,ot..:4j..rfi-albgjjk..,1,..0,:i•Joy,01-: 
16.5.3 Nessa hipótese, as razões do recurso serão divulgadas no sistema eletrõnico. 
16.6 O -recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a quai pu,ierá 

reconsiderar õ ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso ca'at 
a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

16.70s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
16.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, coitiadas 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

16.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.11 Os autos ,do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 

w 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.IA sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anubduz= e 
os que dele dependam; 

17.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não 'mirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e tiabalhista. 
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nos termos do art 43, §10 da Lei Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

17.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

17.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (cha) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

lieitatório; 
17.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

18. DA HOMOLOGAÇÃO 

OS 

18.1Eneerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

18.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
18.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
18.1.3 Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 
18.1.4 AdjUllicar o objeto e homologar a licitação. 

de.P 
O. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1 Não .haverá 'exigência de garantia de execução para a presente Contratação. 

20. DA GARANTIA CON'FRATUALDO FORNECIMENTO 

20.10 prazo de garantia contratual dos materiais fornecidos é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
.1990 (Código de Defesa 49 Consumidor). 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.11-lomologádo o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade-encontra-se nela fixado; sob pena de decadência dó direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 

21.20 prazó de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante melhor 
classificado convocado, desde que: 

21.2.1 &soliCitação Seja devidapente justificada e apresentada dentro :do prazo; e • 

21.2.2 A justificativa apresentada seja aceita peia Administração. 
21.3Sérão formalizadas tantas. Atas de Registro .de.Preços quantas- forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação do 
licitante vencedor, a 'descrição do correspondente itern, a respectiva quantidade, preço registrado e demais . • . 
condições. 

21.40 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações. Públicas 
PNCP e.disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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21.5A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

21 .6Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 

21.70 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 

de publicação de seu extrato na imprensa oficial, é poderá ter prorrogado por igual período, desde que comprovado 

que o preço é vantajoso. 
21.8É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

21.9Controle e gerenciamentcr 
21.9.1 O controle e o gerenciamento das Atas de Registro. cle. Preços serão realizados por meio de procedimentos de 

gestão de atas, quanto a: 
21.9.1.1 Os quantitativos e os saldos; e 

21.9.1.2 As solicitações de adesão. 

22. DA FóRMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
a. 

22.1 Após. a homologação da licitação; será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: . • 

22.1.1 Dos licitantes que gaitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e 

22.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
22.2Serà respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
22.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicara o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado; 
22.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto cá-1 preço igual ao. do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
22.3A habilifação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
22.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidavi 

neste Edital; ou 
22.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas neste 

Edital. 
22.4Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com.. a contratação nds termos .em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 

22.4.1 Convocar Os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação; na ordem de classificação, com 
'vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

22.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes renianescentes, obseraada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

23. DO CONTRATO 

23.1 Ariói a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentre do prazo 
de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

Página 19 de 22 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

23.1.1 0.prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Admitatração: 

23.1.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às. penalidades legalmente 
estabelecidas: 

23.1.2.1 A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida 
neste dispositivo; 

23.1.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado oeste Edital sem convocação para a contrafação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

23.2Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a 
contratação, ou instrumento hábil, nas condições propoitas- pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei 14 133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

23.3Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste 
Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrate. 

23.40 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justifica‘iva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos 
Arts. 1Z4 a 136.e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14433/21. 

23,5Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do capta do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre às contratantes. 

23.60 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, considerado 

da data de sua assinatura; podendo sçr prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21.. 

24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTR xl IV ‘S E SANÇÕES 

24.1Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, .com dolo ou.culpa: 
24.1.1 Deixar de entregara documentação exigida para o certame Ou. não entregar qualquer documenlo que tenha sido 

solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contrafação/Comissão durante o certame; • 
24.1.2 Salvo em decorrência de fato 4uperveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 
24.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
24.1,2.2 . Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
24.1.2.3 .. ..Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti 
24.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
24.1.2.5 • Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
24.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado aenfro 

do prazo de validade de sua proposta: 
24.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
24.1.5 Apresentar declaração ou documentação faisa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 
. . 
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24.1.6 Fraudar a licitação; 
24.1.7 Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emi especial quando: 

24.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

24.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.1.7.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

24.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

24.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846,, de 2013. 

24.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a AdministraçãO. POderá, após regular processo administrativo, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 
24.2.1 Adverténcia; 
24.2.2 Multa; 
24.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e 
24.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante .a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

24.3Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1 A nawreza e a gravidade da infração cometida; 

24.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
24.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
t.. 

24.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

Controle. . 
24.4A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

24.5As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou crAiti atar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

24.6Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias.úteis, contado 

da data de sua intimação. 
24.7A sanção. de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo. prazo máximo de 3 (três) anos:

24.8Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.5, 24..1.6, 24.1.7, 24.1.8 e 24.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 c 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que g sanção de impedimento dc licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, O% da Lei 
n;" 14.i 33, de 2021.. 

24.9A reedu injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
, instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 24.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40 da IN.SEGES/ME n." 73, de 2022. 

24.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções. de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxirrio de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
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24.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de. inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

24.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

24.13 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no S1CAF. 

24.13. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/uu cadastrados no Sicai serão considerados de uso 
continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

25. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

25.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
25.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

25.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF. 
25.4A homólogação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.5A normas disciplinadoras da: licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre • os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.60s licitantes assumem todos os custos de preparação e.apresentação de Suas propostas e a Administração ritio.será; 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo.. , . 
licitatório. 

25.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluirrse-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.80 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

25.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
25.11 Integram 'este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.11.1 ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
25.11.2 ANEXO II — MODELO DE DECLARAÇÃO — Declaração de não possuir no quadro .weietário servidor da 

ativa do ORC.: 
25.11.3 ANEXO 111 — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
25.11.4 ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO; 
25.11.5 ANEXO V — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

A lhandra, 24 de março de 2026. 

ERNANDO FRANCISCO DE LIMA 
Secretário de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO - COMPRAS - RP 

ÓRGÃO(S) REQUISITANTE (5): DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para a aquisição de mobiliários, utensílios, roupas de cama, 
vestuário e brinquedos infantis para suprir a necessidade das Escolas, Centros 
Municipais de Educação Infantil, Creches Municipais e Berçário da Prefeitura 
Municipal de Alhandra/PB, nos termos da tabela constante no anexo 1 deste termo de 
referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. As estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) 
e entidade(s) participante(s) e não participante(s) estão definidas em anexo ao 
presente termo 

13. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que 
se enquadram no conceito definido no art. 6°, inc. XIII, da Lei n°14.133, de 2021. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto n° 44.383, de 14 de novembro de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste, na forma do artigo 105 da Lei n°14333, 
de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e. de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que serviu 
como base para a elaboração deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que serviu como base para a elaboração 
deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos Gerais Indispensáveis da Solução: 

4.1. Atender integralmente às quantidades estimadas e às especificações técnicas 
definidas no Termo de Referência; 
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4.2. Ser compatível com o uso educacional e institucional, especialmente voltado 
ao público infantil; 

4.3. Apresentar qualidade, durabilidade, funcionalidade e segurança, compatíveis 
com uso contínuo e intensivo; 

4.4. Permitir fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, 
em razão do sistema de Registro de Preços; 

4.5. Possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, conforme a natureza 
do item. 

Requisitos Mínimos de Qualidade e Desempenho 

4.6. Mobiliários 
Deverão: 

4.6.1. Ser fabricados com materiais resistentes, atóxicos e adequados ao uso 
• infantil; 
4.6.2. Possuir acabamento seguro, sem rebarbas, quinas vivas ou partes cortantes; 
4.6.3. Ter estabilidade estrutural e resistência mecânica compatível com a faixa 

etária atendida; 
4.6.4: Apresentar dimensões ergonômicas, adequadas ao público infantil e às 

normas técnicas vigentes; 
4.6.5. Ser de fácil limpeza e manutenção. 

4.7. Utensílios 
Deverão 

4.7.1. Ser produzidos com materiais apropriados ao uso a que se destinam, livres 

de substâncias nocivas; 
4.7.2. Possuir resistência ao uso diário e à higienização frequente; 
4.7.3. Atender às normas sanitárias e de segurança aplicáveis; 

4.7.4. Apresentar funcionalidade e durabilidade compatíveis com o ambiente 

escolar. 

4.8. Roupas de Cama e vestuário 
Deverão: 

4.8.1. Ser confeccionadas em tecidos de boa qualidade, resistentes, confortáveis 
e adequados à faixa etária infantil; 

4.8.2. Possuir composição adequada para uso infantil, sem causar irritações ou 
alergias; 

4.8.3. Suportar lavagens frequentes sem perda significativa de qualidade; 
4.8.4. Apresentar costuras firmes e acabamento adequado. 
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4.9. Brinquedos Infantis 
Deverão: 

4.9.1. Ser adequados à faixa etária atendida pelas unidades educacionais; 
4.9.2. Atender às normas do INMETRO e demais normas de segurança aplicáveis; 
4.9.3. Ser fabricados com materiais atóxicos e resistentes; 
4.9.4. Não conter peças pequenas destacáveis que possam oferecer risco de 

engasgamento, quando aplicável; 
4.9.5. Contribuir para o desenvolvimento pedagógico, motor e cognitivo das 

crianças. 

Sustentabilidade: 

4.10. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.10.1. Adoção de critérios ambientais, sociais e econômicos nas contratações, 
considerando todo o ciclo de vida dos produtos ou serviços; 

4.10.2. Preferência por produtos e serviços que apresentem menor impacto 
ambiental e social; 

4.10.3. Estímulo à inovação tecnológica e à adoção de práticas sustentáveis pelos 
fornecedores; 

4.10.4. Transparência e publicidade nas contratações, incluindo a divulgação dos 

critérios de seleção e avaliação dos fornecedores; 

4.10.5. Soluções que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de 
gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos 

produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a 

recuperação e o aproveitamento energético; 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n°14.133,_de 2021): 

4.11. Na presente contratação não serão exigidas marcas ou modelos específicos 
para a contratação, uma vez que a descrição do objeto já delineia todas as suas 

características essenciais. 

Subcontratação 

4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista que o 
fornecimento pretendido consiste em bens comuns, padronizados e de entrega 
direta, cuja execução não demanda especialização técnica específica ou etapas 
distintas que justifiquem a divisão da responsabilidade contratual. 

4.13. A execução integral do objeto pelo contratado assegura maior controle da 

Administração quanto à qualidade, à padronização, à procedência e à conformidade 

dos itens, especialmente por se tratarem de mobiliários, utensílios, roupas de cama, 
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vestuário e brinquedos infantis destinados ao atendimento de crianças da Educação 
Infantil, público que exige rigor no cumprimento das normas de segurança e das 
especificações técnicas. 

4.14. Ademais, a vedação à subcontratação facilita a fiscalização, a rastreabilidade 
dos produtos e a responsabilização do fornecedor, contribuindo para a eficiência, a 
celeridade e a adequada execução das contratações realizadas por meio do sistema 
de registro de preços, em atendimento ao interesse público. 

Garantia da contratação 

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021, por se tratar de serviços de baixa complexidade. 

4.15.1. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, corno regra, 
representa um valor que seria agregado às propostas do potencial 
fornecedor, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam 
repassados à própria Administração contratante. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (TRINTA) dias, contados do(a) da 
assinatura do contrato OU ordem de compra. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 (QUINZE) dias de antecedência 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Cs bens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria de 

Educação. 

Garantias manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronog ra ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou 
'entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133. de 2021, art. 117, caput). 

6.7;  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, çie 
2021, art. 117, §1°) 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

6.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.' 

6.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

6.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
com probatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal(is) 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

647 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
.habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e -ê.notêrá 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelo (s) fiscal(is) do contrato quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança ecjuivaiente: 
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pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência- e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal nc que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civii 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à 

metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei n°14.133, Ge 2021_ 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 



SEDUC 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

f.1) Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas 
hipóteses da IN RFB n°1.234/2012. 

7.9.1 Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, não Optante 
pelo Simples, os responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se 
o documento fiscal foi emitido nos termos do Art. 6° do Decreto n° 37.237, 
de 2017 (Isenção do ICMS), com a demonstração expressa do valor 
correspondente à isenção do ICMS deduzido do preço ofertado constante 
da proposta vencedora da licitação, rejeitando-o quando não atender ao 
referido normativo. 

7.9.1.1 O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido 
demonstrado na planilha anexada à proposta final apresentada na 
licitação. 

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou SIREF/PB ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133. de 2021. 

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF/PB e ao Cadastro 
de Fornecedores Impedido de licitar e Contratar - CAFIL/PB para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o. 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
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regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB. 

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
cie.sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IRCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, 
mediante depósito em conta corrente, conforme dados bancários indicados pela 
Contratada. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
Autorização de Pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.21.1 Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na 
Instrução Normativa RFB n°1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.21.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.23 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
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7.24 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
1PCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.25 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.26 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

7.27 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste se.rá(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.28 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.29 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eiegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

7.30 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção dn 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação técnica 

8.3 Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes 
reger isitOs: 

8.4 Cómprovação de aptidão para o. fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

8.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4° inciso Xl. 21 inciso I e 42,
§,§2° a 6° da Lei  n. 5.764 de 1971; 

8.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - 
DRSCI, para cada um dos cooperados-indicados; 

8.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual; 

8.9.4 O registro previsto na Lei n. 5.764 de  1971. art. 107.

8.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurklioa da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da asse rnble;a 
que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 
a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar c 
objeto da licitação; 

8.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
112 da Lei n. 5.764„sie 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contrafação está definido no anexo I deste Termo 
de Referência. 

9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão 
ser alterados ou atualizados em decorrência de. eventual redução ,dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 42 do Decreto n° 43.759/20,23): 

9.2.1 em-caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decOrrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 
na alínea "d"-do inciso II do caput do art.124 da Lei n°14.133, de 2021; 
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9.2.2 decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para contratação. 

10. MODELO DA PROPOSTA 

10.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
correspondente, podendo o interessado apresentar a sua proposta no próprio modelo 
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme o Anexo II. 

11. ANEXO (5) 

11.1. Anexo 1 -tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação; 

11.2. Anexo II modelo de proposta. 

Alhandra-PB, 06 de março de 2026. 

01,4  Rvu.t9" 

SON HYAb CAPES DE ARRãdA 
se or Administrativo da Secretaria de Educação 

Matrícula: 305292 
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ANEXO 1 - TABELA COM ITENS A SEREM LICITADOS E VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

, 

•:;‘. 
o., 

t. • 

LOTE I - MOBILIÁRIO INFANTIL 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND QTD PARÃMETROS 
PREÇO UNIT. 
PESQUISADO 

MÉDIA 
PREÇO 
TOTAL 

1 634816 

Armário - Material: Aço Tipo: 
Guarda-Volume Quantidade 
Portas:12 UN Tipo Portas: Com 
Fechadura Cor: Colorido 
Altura: 147 CM Largura: 73 CM 
Profundidade: 45 CM 

UNIDADE 5 9 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 1.368,00 R$ 80.712,00 • 

2 481252 

ARMÁRIO COM 2 PORTAS - 
Armário Material: Mdf Tipo: 
Baixo Com 02 Portas Altura: 1 
M Largura: 0,90 M 
Profundidade: 0,45 M 

. 
UNIDADE 35 

BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 1.110,89 R$ 38.881,15 

3 619606 

BERÇO 3 em 1 vira cama com 
Colchão Incluso Branco. 
Acabamento: Acetinado. 
Certificado Homologado pelo 
lnmetro Número. 
0000085/2018. Certificações: 
INMETRO. Componentes do 
Móvel: Grade Soft (PVC). 
Dimensões do Produto: Berço 
- Altura: 80,5cm 1 'Largura: 

,133cm 1 Profundidade: 64cm. 
Colchão - • Altura: 10cm 1

, Largura: 130cm I 
profundidade: 60cm. Peso 
Suportado: 50kg. Tamanho do 
Colchão Indicado: 130 x 60cm. 
Tio • de Berço: 3 em 1. 
Informações 
complementares: 

"Acabamento: Pintura UV. 
Acompanha Colchão: Colchão 
Impermeavel D18. Cor: 
Branco. Material: MDP. Vira 
Cama: Sim. 

. 

• 

UNIDADE 30 

. 

BANCO DE 
PREÇOS 

' 

. 
. 

R$ 723,50 

• 

R$ 21.705,00 

• 

4 615288 

CARRINHO DE BEBÉ tipo 
berço de passeio; Estrutura 
em aço tubular e • tecido 
emborrachado; modelo com 
capota retrátil e encosto 
reclinava! em 04 posições; 
acolchoado interno removível 
lavável, 04 Podas dianteiras 
giratórias e 04 rodas traseira 
fixas com duplo sistema de 
freios. Contendo cinto de 
segurança 03 pontas, bandeja 
do bebê e cesto porta objetos. 
Com certificação ~atro e 
Gaíantia tvlínirna de 12 meses. 

UNIDADE 

' 

85 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 1.062,97 R$ 90 352,45 

• . . . 

5 
. 

423128 

CADEIRA ALIMENTAO, 
material estrutura aço 
tubular, material assento e 
encosto • acolchoada, 

UNIDADE 85 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 639,36 n$ 54345,60 
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56g 

dimensões. 68 x 105 x 56 cm, 
capacidade 15 kg, 
características adicionais 
cinto segurança, bandeja 
removível, apoio para pés, 
material plástico laminado. 

. - 

6 475769 

CAMA - Material: 
Polipropileno Tipo: 
Empilhavel Modelo: Infantil 
Comprimento: 1,35 M Largu ra: 
60 CM Características 
Adicionais: Sapatas 
Antiderrapantes, Tela Vazada, 
Lavável 

UNIDADE 338 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 379,93 R$ 128.416,34 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 414.412,54 

LOTE II - UTENSÍLIOS INFANTIS 

ITEM - .T , ESPECIFICAÇÃO . UND • QTD 

, 

PARÂMETROS PREÇO UNIT. 
PESQUISADO 

MÉDIA 
PREÇO 
TOTAL 

1 479575 

BABADOR - Material: Silicone 
Tipo Uso: Reutilizável 
Comprimento: 40 CM Largura: 
40 CM Características 
Adicionais: Fecho De Pressão 

• BANCO 
UNIDADE 77 

DE 
PREÇOS R$ 13,69 P$1.05413 

2 341375 

MAMADEIRA - Material: 
Plástico Capacidade: 250 ML 
Características Adicionais: 
Capuz Protetor Material Bico: 
Silicone 

UNIDADE 630 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 25,47 R$ 16.046,10 

3 440928 

KIT ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
- 4 PEÇAS: 01 prato fundo de 
aproximadamente 660m1, 01 
colher normal, 01 colher torta 
e 
proximadame 

01 copo 
conte 

m tamp200a de 
a a 
280m1 Material: plástico 
atóxico, livre de BPA, podendo 
ser utilizado em microondas 
Cor: cores diversas. 

UNIDADE 55 
BANCOPREÇOS DE 

R$ 54,17 R$ 2.9'79,35 

4 333434 

COPO - Material: 
Polipropileno Cristal, 
Capacidade: 200 ML Tipo: 
Infantil  

ais: 
Características 

Adicion Válvula Anti- 
Vazamento, • Alças 
Emborrachadas, Tipo Bico: 
Bico Macio E Flexível 

UNIDADE 5.5 BANCO DE 
PREÇOS R$ 55,99 R$ 3.079,45 

5 467566 

BANHEIRA USO INFANTIL - 
Modelo: Rígida, Drenável 
Material: Plástico Tipo 
Encosto: Encosto P/ Costas 
Fixo Adicional 1: C/ 
Saboneteira Tipo Tampa: C/ 
Tampa Tipo Trocador 
Almofadado Suporte: C/ 
Suporte Dobrável Cor: C/ Cor 
Capacidade Máxima: Até 25 
KG • 

UNIDADE 14 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 63,67 R$ 891,38 
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6 225386 

CHUPETA - Material Bico: 
Silicone Material Escudo E 
Alça: Policarbonato Cor 
Escudo E Alça: Cores Diversas 
Peso: 20 G Tamanho: Médio e 
Grande conforme 
necessidade 

UNIDADE 631 BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 8,99 

"1 
I 

1 
i 

R$ 5.672,69 ' 
I 

7 1525 

ELÁSTICO PARA 
PENTEADOS Tipo: Meia Cor: 
Cores Diversas Pacote com 72 
unidades 

PACOTE 72 
UNIDADES 

BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 27,93 R$ 614,46 

8 5729 

KIT HIGIENE - 4 PEÇAS: 01 
pente infantil Material: 
plástico, 01 escova de cabelo 
infantil com cerdas de nylon 
Material: plástico, 01 tesoura 
infantil sem ponta e 01 
cortador de unhas infantil 

KIT COM 04 
PEÇAS 

630 BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 28,58 R$ 18.005,40 

VALOR TOTAL DO LOTE . R$ 48.34Z96 

LOTE III CAMA E VESTUÁRIO INFANTIL 

ITEM CATMÁT 
. 

ESPECIFICAÇÃO UNO . QTD PARÂMETROS 
PREÇO UNIT. PREÇO 
PESQUISADO 

la DIA 

TOTAL 

623431 

LENÇOL DE BERÇO - Material: 
100% Algodão Medidas 
Mínimas ( C X L ): 1,30 X 0,70 M 
Cor: Branco Tipo Fixação: Com 
Elástico 

UNIDADE 70 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 154,67 R$ 10.826,90 

2 

3 

631678 

KIT DE BERÇO - Jogo Cama 
Material: Algodao, 180 Fios 
Tipo: Para Berço 
Componentes: 02 Peças: 01 
L.encol Com Elastico E 01 
Lençol Super Cor: Estampa 

• Em Cores Claras E Com 
Estampa Infantil Medida: Até 
1,60 X 0,90 M 

KIT 70 
BANCO DE 

PREÇOS 
, 

R$ 88,33 R$ 6.183,10 

459479 

TOALHA BANHO - Material: 
100% Algodão Medidas 
Mínimas (C X L): 1,20 X 0,65 M 
Cor: Branca Características 
Adicionais: Tecido Felpudo 

UNIDADE 528 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 2633 . R$ 13.902,24 

4 614597 

TOALHA BANHO COM 
CAPUZ - Material: 100% 
Algodão Medidas Mínimas (C 
X L): 0,65 X 0,80 M Cor: Branco 
Gramatura Mínima: 200 G/M2 
Características Adicionais: 
Tecido Felpudo, C/ Capuz 

UNIDADE fl
BANCO DE 

PREÇOS 
P$ 46,38 

' 
R$ 3 5'71,26 

7 396370 

KIT CUECAS - 03 PEÇAS 
Material: Algodão Tipo Uso: 
Infantil Tamanho: P, M ou G, 
conforme necessidade 
Características Adicionais: Lisa 
Cor: Cores diversas 

KIT COM 03 
PEÇAS 

631 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 20,14 R$ 12.708,34 

a 12860 

FRALDA EM TECIDO - 
Material: tecido duplo de fibra 
100%algodao, Tamanho: 
70cmx70cm, Características 
Adicionais: Lisa, Macia e 
Absorvente, Cor: branca 

PACOTES 

. 
COM 05 

UNIDADES 
118 

BANCO DE 
PREÇOS R$35,30 R$4.165,40 
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9 12860 

10 288048 

TIZ 

12 619021 

13 18929 

14 619753 

FRALDA DE BOCA- Material: 
tecido 100% algodao 
Tamanho: aproximadamente 
32cmx32cm Cor: Branca 

PACOTES 
COM 03 

FRALDAS 
209 

BANCO DE 
PREÇOS 

PI3AMA INFANTIL - Conjunto 
Calça e Blusa Material: 
Algodão Modelo: Comprido 
Tipo: Unissex Cor Fundo: Cores 
diversas Tamanho: 2 a 6 anos, 
conforme necessidade 
Características Adicionais: 
Com Desenhos Tipo Abertura: 
Blusa fechada com abertura 
na cabeça Tipo Calça: Calça C/ 
Elástico No Cós De 2cm 

CONJUNTO 631 BANCO DE 
PREÇOS 

KIT MEIAS -3 PEÇAS Material: 
algodão Tamanho: 2 a 6 anos 
Cor: Cores Diversas 

KIT COM 03 
PEÇAS 

630 
BANCO DE 

PREÇOS 

KIT CUEIRO - 3 PEÇAS 
Flanela Tecido Material: 100%' 
Algodão Largura Peça: Cerca 
De 0,80 X 0,80 CM Cor Fundo: 
Com Cor Características 
Adicionais: Com Acabamento 

KIT COM 03 
PEÇAS 125 

BANCO 9E 
PREÇOS 

MANTA, TECIDO P 
Material: 33% algodão e 67% 
poliester Sem forro Tamanho: 
0,80 x 0,80 cm n Cor branca 

UNIDADE 
BANCO DE 

PREÇOS 

BODY - Tipo: Bebê Pagão Tipo 
De Manga: Curta Material: 
100% Algodão Cor: Branca 
Uso: infantil Tamanho: Sob 

UNIDADE 
BANCO DE 

PREÇOS 

Medida conforme solicitação 

R$ 23,97 

R$ 44,74 

R$ 24,00 

R$ 28,28 

VALOR TOTAL DO LOTE 

CATMAT 

391376 

2 405751 

3 621568 

R$109.672..40 

O UEDOS FANTIS 

ECIFICAÇÃO ti PARÂMETROS 
PREÇO U N IT. 
PESQUISADO 

.TAT -, Material: E.VA. 
Comprimento Placa: 1 M 
Largura Placa: 1 M Espessura 
Placa': 30 MM Características 
Adicionais: Antiderrapante, 
Anti-Alérgico, Lavável, Lona 
100% 

UNIDADE 314 
BANCO DE 

PREÇOS 
P$ 105,82 

MORDEDOR - Brinquedo Em.
Geral Material: Plástico Tipo: 
Mordedor Infantil Dimensões: 
20 X 2,5 X 15 CM Características 
Adicionais: Bolinhas, 
Atóxico/Gel 

UNIDADE 150 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 29,46 

BLOCOS DE MONTAR - 
Material: Plástico 
Caracteristicas Adicionais: 
Certificado lnmetro, A Partir 
De 3 Anos, Blocos Resistentes, 
Duráveis, Retanguiares ou 
quadrados em diversos 

.tamanhos, semelhante a 
LEGO 

KIT 500 
PEÇAS 

78 BANCO DE 
PREÇOS R$ 160,28 

MÉ — 
PREÇO 
TOTAL 

R$ 33.227,48 

R$ 4 4'; 00 

R$ 12 501,24 
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4 474976 

LIVRO MUSICAL - Material: 
Plástico e papel 
Características: literatura 
infantil, em capa dura, com 
aproximadamente 10 páginas, 
com sonoridades diversas, 
com ilustrações e cores 
vibrantes Dimensões: 18 cm x 
19 cm x 1 cm 

UNIDADE 25 BANCO DE 
PREÇOS R$ 56,67 R$ 1.416,75 

5 629115 

CHOCALHO - Material: 
Plástico Atóxico Tamanho: 17 
X 8 X 8 CM Cor: Variada Uso: 
Chocalho Infantil Aplicação: 
Auxiliam No Desenvolvimento 
Dos Bebês 

UNIDADE 25 
BANCO DE 

PREÇOS R$28,13 P$703,25 

6 621568 

BLOCOS DE MONTAR 
MAGNÉTICOS Material: 
Plástico atóxico com ímãs 
embutidos Características: 
Para crianças a partir de 3 
anos, fácil de montar e 
desmontar, peças de 
acabamento liso e sem 
bordas, com formas variadas 
acompanhando bolsa 
organizadora Cor: Cores 
variadas CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

CONJUNTO 
64 PEÇAS 

• 

29 

• 

BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 170,23 R$ 4.936,67 

7 • 473119 

PIRÂMIDE DE ARGOLA - 
Brinquedo Educativo Torre de 
Argolas Combine E Encaixe 
Material: Plastico E Madeira 

UNIDADE 25 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 84,90 R$ 2.122,50 

8 486427 

PRANCHA DE SELEÇÃO 
PEQUENA COM 16 PEÇAS EM 
MADEIRA - Dimensões do 
produto com embalagem: 20 
x20 x 6 cm Peso aproximado 
do produto: 870 g Itens 
inclusos:16 peças Composição 
/ Material: Madeira 
Embalagem: Plástico 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

UNIDADE 29 

. 

BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 96,06 R$ 2.785,74 

9 464240 

LIVRO INFANTIL PARA 
COLORIR - livros em formato 
médio para colorir, com 
dimensões de 18cm x 13cm, 
contendo no m ínimo 10 
páginas, com temáticas 
diversificadas 

UNIDADE 710 
BANCO DE 

PREÇOS 
1438,51 R$ 27.342,10 

10 8533 

PINOS DE ENCAIXE - Tipo: 
Geométrico Material: MDF e 
madeira de alta qualidade, 
Características: conjunto com 
base contendo furos para 
encaixe das peças e 20 pinos 
coloridos de madeira de 
variadas cores e 
comprimentos, pintado em 
tinta atóxica, com 
acabamento liso, APROVADO 
PELO INMETRO Dimensões: 

UNIDADE 29 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 57,37 

• 

R$ 1.663,73 
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. 

base medindo 
aproximadamente 16cm x 
14cm x 1,5cm, pinos com 
comprimento aproximado de 
3cm a 6cm Cor: Cores variadas 

11 462302 

KITS INSTRUMENTOS 
MUSICAIS -4 PEÇAS Material: 
Plástico Abs resistente Cor: 
Variada Componentes: Violão, 
pandeiro, flauta doce e 
tambor (com baquetas) 
Dimensões: flauta doce com 
aproximadamente 30cm, 
pandeiro com diâmetro 
aproximado de 17cm, tambor 
com aproximadamente 17cm 
x 17cm e violão com 
aproximadamente 38cm x 
13cm Características 
Adicionais: Composto Por 4 
Instrumentos Musicais 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

UNIDADE 68 

. 

BANCO DE 
PREÇOS R$ 59,08 R$ 4.017,44 

12 476062 

BOLA DENTE DE LEITE 
INFANTIL - tamanho 
aproximado: 21cm, leve e 
macia, material: PVC 

UNIDADE 149 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 11,73 R$ 1.747,77 

13 628991 

BRINQUEDO EM GERAL - 
ESCORREGADOR • 
Material: Aço Carbono Cor: 
Colorida Dimensões: (AxIxp) 
2.000 X 500 X 3.200 MM 
Componentes 01: Prancha De 
Deslizamento Aplicação: 
Pedagógica Características 
Adicionais 1: Conforme 
Modelo Uso: Crianças, De 3 A 
10 Anos 

UNIDADE 12 
BANCO DE 

PREÇOS 

- 

R$ 1.965,44 R$ 23.585,28 

14 476062 

1016 - Medidas: 5,5cm de 
diâmetro, Material: plástico 
Cor: sortidas Possuindo Selo 
IN METRO Indicado para 
crianças a partir de 3 anos 

UNIDADE 74 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 3,48 R$ 257,52 

15 609018 

TOCA DE BOLINHAS - 1 
Barraca retrátil + 1 saco com 
50 bolinhas. Características: 
Tamanho da barraca Alt 90cm 
x Larg 75cm 

UNIDADE 10 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 406,77 R$ 4.067,70 

16 476011 

BONECO JOÃO BOBO 
TEIMOSO BRINQUEDO 
INFLÁVEL INFANTIL - 
Características: Material: PVC, 
Válvula de ar, com base para 
colocação de água ou areia, 
Possuindo certificàdo 
INMETRO, Indicado para 
crianças maiores de 3 anos 

UNIDADE 70 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 62,39 R$ 4.367,30 

17 62e050 

PISCINA 3.000 LITROS - 
Material: PVC, Formato: 
retangular, Cor: 
predominante azul, 
Capacidade: 3.000 Litros, 

UNIDADE 19 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 602,13 R$ 11.440,47 
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Medida da piscina com 
escoras: 58cm x 164cm x 
320cm 

—1 

18 615279 

Blocos, zoológico, família, sítio 
alegre,etc. Fabricado de 
madeira reflorestada e tinta 
atóxica. São 36 peças que 
formas 9 cenas de 4 peças 
cada. + 2 anos. 

UNIDADE 10 
BANCO DE 

PREÇOS P$149.25 R$1.492,50 

19 405805 

Carrinho De Boneca - Cor: 
Rosa; Dimensões: 60 X 34 X 45 
CM Componentes: Carrinho E 
Bêbe; Material: Plástico 

UNIDADE 

• 

45 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 15,92 R$ 716,40 

20 306598 

Carro. Cor: Multicolor, 
Características Adicionais: 30 
Cm, Com Seio De Segurança 
Inmetro ,Material: Plástico. 
Material Base: Rodas De 
Plástico Com Eixo De Ferro 

UNIDADE 45 BANCO DE
PREÇOS 

R$ 29,99 R$ 1.349,55 

21 477024 

Conjunto De Beleza - Cor: 
Multicolor; Componentes: 
Chapinha, Secador, Bolsinha, 
Pente, Espelho, Escova; 
Características Adicionais: 
Selo Inmetro; Material: 
Plástico 

UNIDADE 45 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 37,98 R$ 1.709,10 

22 614619 

CONJUNTO ESPUMADO 
LINHA ATIVIDADE COM 10 
PEÇAS- imensões cio produto 
com embalagem: 2 volumes - 
120 x 75 x 60 cm - 90 x 60 x 35 
cm Peso aproximado do 
produto: 25000g Itens 
inclusos: Trajeto com 4 traves, 
1 barra, 1 cilindro e 4 
colchonetes Composição / 
Material: Espuma . de alta 
densidade e courvin. 

CON3 7 

. 

BANCO DE 
PREÇOS R$ 2.860,00 R$ 20.020,00 

23 486351 

Cubo Atividades 7 Em 1 - 
Cubo multiatividades 
composto por 40% de pérolas 
de plástico e 60%de fibra de 
bambu, multicolor, com peças 
para encaixar, esticar, girar e 
xilofone para tocar. 
Dimensões do produto?15 x15 
x 17 cm; 260 g. 

UNIDADE 7 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 122,00 R$ 854,00 

• 

24 477110 

Girafa Pick a Block, 
Amarelo.Brinquedo educativo 
em plástico, na cor amarela 
em formato de Girafa, vem 
com 4 blocos com ichinhos 
internos que passam desde o 
pescoço até o pezinho, 
Brinquedo com som, 
Funciona com 3 pilhas tipo 
botão (incluídas). Dimensões: 
10,16 x 21,08 x 33,2 cm, 8209. 

UNIDADE 7 BANCO DE 
PREÇOS R$ 169,23 R$ 1.184,61 
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, 

• 

FIS ,S7 tf 

25 629237 

3ogo Sequência Lógica 
(Cenas cotidianas, vida, 
tempo, etc) jogo que estimula 
a criança a montar sequência 
de certas cenas. desafiando-as 
a cada cena proposta. 
material: 16 peças de madeira, 
contendo quatro cenas. cada 
conjunto de 4 placas 
representa uma história em 
sequência, cuja ordem a 
criança terá que descobrir. 
(tema a ser decidido na 
emissão do empenho). 

UNIDADE 37 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 44,18 R$ 1.634,66 

26 474869 

KIT COM 15 ALMOFADAS 
FLOR ESPUMADA - Kit com 15 
almofadas coloridas em 
formato de flores, Dimensões 
do produto: 53 x 51 x 69 cm, 
Itens inclusos: 1 suporte e 15 
almofadas Composição / 
Material: Espuma de alta 
denSidade • revestida em 
courvin. 

. 

UNIDADE 7 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 1.201,50 R$ 8.410,50 

27 473225 

Kft Para Brincar No Banho - 
Componentes: 12 Unidades; 
Características - Adicionais: 
Flutuante; Material: Borracha 
Sintética Eva 

UNIDADE 7 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 70,75 R$ 495,25 

• 28 480293 

Kit Sensorial - Meteria!: 
Tecido E Madeira; 
Quantidade: 11; Caracteristicas 
Adicionais: Contendo: Bola 
Montessori, Argola Coelho, 
Argola D; Cor: Multicolor 

UNIDADE 7 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 267,63 R$ 1.873,41 

29 462302 lado infantil Mini teclado UNIDADE 28 
BANCO DE PREÇOS R$ 53,42 P$ 1.495,76 

' 30 3868 

Pacote animais domésticos 
em plástico, emborrachados, 

• • bichos avulsos (cachorro, vaca, 
cavalo, ovelha, etc.). 

UNIDADE 37 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 61,64 

- 

R$ 2.280.68 

31 3868 

Pacote animais selvagens 
em plástico, emborrachados 
bichos avulsos (leão, 
riroderonte, girafa, tigre, etc.) 

UNIDADE 37 BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 42,00 R$ 1.554,00 

32 468452 

Tapete Alfanumérico 
Quebra-Cabeça - Material: 
Eva, Caracteristicas 
Adicionais: De A A Z, De O A 9, 
Quantidade Peças: 40 UN 

UNIDADE 28 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 147,58 R$ 4.132,24 

33 405773 

Telefone Brinquedo - 
Dimensões: 16 X 15 CM, 
Componentes: Base Com 
Rodízios, Discador Circular 
Sonoro Material: Plástico. . 

UNIDADE 28 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$79,79 R$2.234,12 

34 476981 
- • • 

Xilofone - Cor: Multicolor; 
Componentes: 2 Baquetas; 
Material: Madeira! Metal 

UNIDADE 
. 

28 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 78,45 R$ 2.196,60 

- VALOR TOTAL DO LOTE R$ 194.235,92 

TOTAL GLOBAL 
- 

R$.766.663,82 . 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

OBJETO: XXXXXXXX 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

MINUTA 

MI N U TA 

M I N U T A 

MINUTA 

MINUTA 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

MINUTA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

1 

Etc. 

LOTE X - XXXXXXXX 

MARCA/ 
MODELO 

UNDE I QTDE1 
PREÇO PREÇO 

_ UN1T. TOTAL _ 

MINUTA 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

. - 
MINUTA

PRAZO DE ENTREGA 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA 

MINUTA 
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

MINUTA 
Local e Data. 

MINUTA 
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

MINUTA 
MINUTA 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do 
proponente. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ANEXO II- PREGÃO ELETRÓNICO N° 90009/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO - De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 90009/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

• 
1.0 - DECLARAÇÃO De não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários. 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Alhandra, como também em nenhum 
outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINAT1JRA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO ifi - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90009/2026 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba, localizada 
na Rua Rosemiro Ferreira, 168 - Centro - Alhandra - PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto Municipal n° 181, de 03 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 
183, de 03 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 900092.026 que objetiva o: registro de preços para a 
aquisição de mobiliários, utensílios, roupas de cama, vestuário e brinquedos infantis para suprir a necessidade das Escolas, 
Centros Municipais de Educação Infantil. Creches Municipais e Berçário da Prefeitura Municipal de Alhandra PB, resolve 

registrar o preço nos seguintes termos: 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item. fo ecedo e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE 01 
DESCRIÇÃO QTD P.UNIT P.TOTAL 

C. ; 
VALOR TOTAL 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTFS

2.1 O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação. 

DA VALIDADE DOS PREÇOS, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
publicação de seu extrato na imprensa oficial, e poderá ser prorrogado por igual período. desde que comprovado que o 
preço e vantajoso. 

3.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Lrgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 
3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 



3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 
3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
3.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na,ata. 7 

3.5 O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de imposS 
de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando 
houver necessidade de contrataçào dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
3.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

3.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

3.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

3.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 

3.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
3.11Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

3.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

3.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

4. DA ADES .k0 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 
procedimento de IRP não poderão aderir à ata de registro de preços na condição de nào participantes. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações. 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos termos da alínea "d" do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

5.1.9 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçào direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contrafação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 

6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 



6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de. diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 202.1 -e

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as ob 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gefenciador a alteração do preço registradrN 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente,pactuadas. 

6.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei if 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. REM AN EJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgào ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3 O órgão' ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 
7.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 
7.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos do Município, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 
7.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado. 



9. DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejai á aplicação das penalidades estabelecidas no edital; 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, cón 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de ' 

registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou-entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

PELO CONTRATANTE 

FERNANDO FRANCISCO DE LIMA 
Secretário de Educação 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00051/2026 

CONTRATO N° ..../.... 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALHANDRA E  , PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, Rua Presidente 
João Pessoa, 66, Centro, Alhandra - PB, CNPJ n° 08.778.318/0001-00, neste ato representada pelo Secretário de 
Educação FERNANDO FRANCISCO DE LIMA, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Hercilio 
Lundgren, Alhandra-PB, CPF n° 759.827.494-00, Carteira de Identidade n° 1.504.488 — SSP-PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado     -   - , CNPJ n°  , neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ,     - , CPF n° , Carteira de 
Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS FUNDAMENTOS 

1.1 Este contrato decorre do pregão eletrônico n° 90009/2026, processada nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 
1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1 O objeto do presente instrumento é: Registro De Preços Para A Aquisição De Mobiliários, Utensílios, Roupas 
De Cama, Vestuário E Brinquedos Infantis Para Suprir A Necessidade Das Escolas, Centros Municipais De 
Educação Infantil, Creches Municipais E Berçário Da Prefeitura Municipal De Alhandra/Pb, Nas Condições 
Estabelecidas No Termo De Referência. 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
b) A Proposta do CONTRATADO; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação será determinado: será determinada: 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELE IRÓNICO N° 90009,2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0005 2026 

CONTRATO Nd .. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclimão. entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PR.A70 

• 5.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do pedido de compra: 
Entrega: 30 (trinta) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses; 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 
14.133/21, prineiplamente do .Art. 107, por se tratar de fornecimento continuo. 

CLÁUSULA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 Não será permitido a subcontratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PREÇO 

7.1 O valor total da contratação é de RS ( 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UND 1 QTD P.UNT P.TOTAL 

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e#ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA OITAVA — PAGAMENTO 

8.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO 

ntes encon -se definidos no 

9.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

CLÁUSULA DÉCIMA — REAJUSTE 

10.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00051/2026 

CONTRATO N° 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

S93 

11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 
11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
11.1.5 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
pra , forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
11.1-.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
11.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
12.2 Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
12.4 Responsabili7ar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não " transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.5 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 
12.6 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
12.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação;. 
12.9 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
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12.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei n° 14.133, de 2021; 
12.12 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados; 
12.13 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
12.14 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 
regência; 
12.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
12.16 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
12.17 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 
definidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,•assegurados o 
contraditório e a ampla defesa; 
15.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
15.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
15.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado teimo aditivo para 
alteração subjetiva; 
15.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido 

15.5.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.5.3 Das indenizações e multas. 
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15.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
15.7 O CONTRATANTE poderá ainda: 

15.7.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
15.7.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso TV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 

do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
15.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.111, de 

2021. 
16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

16.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

17.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.70918. 
17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
17.4 Constitui atribuição do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
17.5 O CONTRATANTE deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
17.6 O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
17.7 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
17.8 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
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17.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contrafna s e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
17.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709118, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados peio CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD. 
17.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA 01T_ VA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 4.133, 
de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 

19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrafações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, cic art. 70, §3°, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, d- 2012. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — FORO 

20.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alhandra. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e 

por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Alhandra - PB, .. de . de 

PELO CONTRATADO • 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Registro de preços para a aquisição de mobiliários, utensílios, roupas 
OBJETO: de cama, vestuário e brinquedos infantis para suprir a necessidade 

das Escolas, Centros Municipais de Educação Infantil, Creches 
Municipais e Berçário da Prefeitura Municipal de Alhandra/PB. 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

PREGÃO ELETRÔNICO - COMPRAS - RP 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP constitui a primeira etapa do 
planejamento da contratação, definindo o interesse público e a solução ideal para o 
objeto em epígrafe 

1.2. Dessa forma, o presente documento tem o intuito de avaliar a viabilidade 
(técnica e econômica) da contratação pretendida, bem como o levantamento dos 
elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência e demais 
peças processuais. 

2. ÁREA(S) REQUISITANTE(S) 

2.1. Coordenação Pedagógica. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Alhandra/PB necessita realizar Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços visando à aquisição de mobiliários, utensílios, roupas de cama, 
vestuário e brinquedos infantis destinados às Creches Municipais, Berçário, Centros 
Municipais de Educação Infantil e Escolas regulares que dispõe de turnas da 
Educação Infantil. A contratação é imprescindível para garantir condições adequadas 
de funcionamento, segurança, higiene e desenvolvimento pedagógico das crianças 
atendidas pela rede municipal de educação infantil. 

3.2. A demanda justifica-se pelo aumento do número de matrículas e pelo 
desgaste natural dos materiais atualmente utilizados, que exige reposição periódica 
para assegurar um ambiente seguro, confortável e apropriado às atividades 
educacionais e de cuidado. Os itens foram organizados em quatro lotes: Mobiliário 
Infantil, Utensílios Infantis, Cama e Vestuário Infantil e Brinquedos Infantis, todos 
fundamentais para o atendimento diário e para a execução das atividades 
pedagógicas e de rotina. 

3.3. A opção pelo Pregão Eletrônico e pelo Sistema de Registro de Preços garante 
maior economicidade, competitividade e eficiência administrativa, permitindo 
aquisições conforme a demanda das unidades, sem necessidade de repetidas 
licitações. Assim, o processo é essencial para manter a qualidade do serviço prestado 
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às crianças, assegurando bem-estar, segurança e suporte adequado ao 
desenvolvimento integral na educação infantil. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos Gerais Indispensáveis da Solução: 

4.1. Atender integralmente às quantidades estimadas e às especificações técnicas 
definidas no Termo de Referência; 

4.2. Ser compatível com o uso educacional e institucional, especialmente voltado 
ao público infantil; 

4.3. Apresentar qualidade, durabilidade, funcionalidade e segurança, compatíveis 
com uso contínuo e intensivo; 

4.4. Permitir fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, 
em razão do sistema de Registro de Preços; 

4.5. Possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, conforme a natureza 
do item. 

Requisitos Mínimos de Qualidade e Desempenho: 

4.6. Mobiliários 
Deverão: 

4.6.1. Ser fabricados com materiais resistentes, atóxicos e adequados ao uso 
infantil; 

4.6.2. Possuir acabamento seguro, sem rebarbas, quinas vivas ou partes cortantes; 
4.6.3. Ter estabilidade estrutural e resistência mecânica compatível com a faixa 

etária atendida; 
4.6.4. Apresentar dimensões ergonômicas, adequadas ao público infantil e às 

normas técnicas vigentes; 
4.6.5. Ser de fácil limpeza e manutenção. 

4.7. Utensílios 
Deverão: 

4.7.1. Ser produzidos com materiais apropriados ao uso a que se destinam, livres 
de substâncias nocivas; 

4.7.2. Possuir resistência ao uso diário e à higienização frequente; 
4.7.3. Atender às normas sanitárias e de segurança aplicáveis; 
4.7.4. Apresentar funcionalidade e durabilidade compatíveis com o ambiente 

escolar. 

4.8. Roupas de Cama e vestuário 
Deverão: 
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4.8.1. Ser confeccionadas em tecidos de boa qualidade, resistentes, confortáveis 
e adequados à faixa etária infantil; 

4.8.2. Possuir composição adequada para uso infantil, sem causar irritações ou 
alergias; 

4.8.3. Suportar lavagens frequentes sem perda significativa de qualidade; 
4.8.4. Apresentar costuras firmes e acabamento adequado. 

4.9. Brinquedos Infantis 
Deverão: 

4.9.1. Ser adequados à faixa etária atendida pelas unidades educacionais; 
4.9.2. Atender às normas do INMETRO e demais normas de segurança aplicáveis; 
4.9.3. Ser fabricados com materiais atóxicos e resistentes; 
4.9.4. Não conter peças pequenas destacáveis que possam oferecer risco de 

engasgamento, quando aplicável; 
4.9.5. Contribuir para o desenvolvimento pedagógico, motor e cognitivo das 

crianças. 

Da natureza do fornecimento de bens: 
4.10. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo; 
4.11. Os bens-objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que 
se enquadram no conceito definido no art. 6°, inc. XIII, da Lei n°14.133, de 2021; 
4.12. O fornecimento do(s) bem(s) é enquadrado com não-continuado, tendo em 
vista se tratar de aquisições sem que haja uma demanda de caráter permanente. 

Da Garantia Contratual: 

4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021, por se tratar de serviços de baixa complexidade. 

4.13.1. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, 
representa um valor que seria agregado às propostas do potencial fornecedor, o 
que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria 
Administração contratante. 

Sustentabilidade: 

4.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis e observado a legislação municipal: 

4.14.1. Adoção de critérios ambientais, sociais e econômicos nas contratações, 
considerando todo o ciclo de vida dos produtos ou serviços; 

4.14.2. Preferência por produtos e serviços que apresentem menor impacto 
ambiental e social; 

4.14.3. Estímulo à inovação tecnológica e a adoção de práticas sustentáveis 
pelos fornecedores; 
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4.14.4. Transparência e publicidade nas contratações, incluindo a divulgação 
dos critérios de seleção e avaliação dos fornecedores; 

4.145. Soluções que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas 
de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos 
produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação 
e o aproveitamento energético; 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.15. Na presente contratação não serão exigidas marcas ou modelos específicos 
para a contratação, uma vez que a descrição do objeto já delineia todas as suas 
características essenciais. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A descrição da solução como um todo, foi baseada na análise da vantajosidade 
e dos aspectos técnicos e econômicos da solução, no qual abrange a aquisição de 
mobili4rios, utensílios, roupas de cama, vestuário e brinquedos infantis para suprir a 
necessidade das Creches Municipais e Berçário da Prefeitura Municipal de 
Alhandra/PB. 

5.2. A contratação está estruturada em quatro lotes, cada um correspondente a 
um conjunto de itens específicos e complementares, que juntos garantirão 
ambientes adequados, seguros, higienizados e pedagogicamente estruturados para 
o atendimento da Educação Infantil. 

5.3. Elementos a Produzir/Contratar/Executar 
5.3.1. Lote 1 - Mobiliário Infantil: Inclui armários, camas, berços e demais 

componentes destinados à organização e ao uso diário das salas de aula, 
refeitórios e áreas comuns de creches e berçários. Esses itens devem seguir 
padrões ergonômicos e de segurança voltados ao público infantil, garantindo 
resistência, estabilidade e conforto. 

5.3.2. Lote 2- Utensílios Infantis: Engloba copos, pratos, talheres, banheiras e demais 
utensílios utilizados na alimentação, higiene e rotinas diárias. Os materiais 

• devem ser duráveis, apropriados para manuseio infantil e de fácil higienização, 
assegurando práticas adequadas de saúde e nutrição. 

5.3.3. Lote 3 - Poupas de Cama e Vestuário Infantil: Compreende lençóis, fronhas, 
cobertores, toalhas, além de peças de vestuário infantil eventualmente 
necessárias às atividades escolares ou emergenciais. Esses itens devem 
oferecer conforto térmico, maciez, resistência e atender aos requisitos de 
qualidade para uso frequente, preservando a higiene e o bem-estar das 
crianças. 

5.3.4. Lote 4 - Brinquedos Infantis: Inclui brinquedos educativos, psicomotores, 
materiais lúdicos, jogos de montar, brinquedos interativos e itens destinados 
ao desenvolvimento cognitivo, motor, social e emocional da criança. Todos 

-r-
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devem atender às normas de segurança, ser adequados à faixa etária atendida 
e possuir características pedagógicas voltadas à aprendizagem significativa. 

5.4. Forma de Implementação da Solução 
A implementação da solução ocorrerá através das seguintes etapas integradas: 

5.4.1. Formalização do Registro de Preços 
Os itens serão registrados conforme os quatro lotes definidos, possibilitando 
aquisições gradativas ao longo da vigência da ata, conforme necessidade das 
unidades educacionais. 

5.4.2. Solicitação e Planejamento das Demandas 
Cada Creche e Berçário informarão periodicamente suas demandas, 
permitindo que a administração municipal efetue solicitações de 
fornecimento alinhadas à demanda real, evitando desperdícios_ 

5.4.3. Entrega e Conferência dos Materiais 
Os fornecedores vencedores serão responsáveis pela entrega dos itens 
diretamente nas unidades indicadas ou em local definido pela administração. 
éada entrega será conferida quanto à quantidade, qualidade, integridade, 
especificação técnica e conformidade com a proposta vencedora. 

5.4.4. Distribuição às Unidades 
Os materiais serão distribuídos conforme prioridade operacional, reposição 
necessária, ampliação de turmas e planejamento pedagógico. 

5.4.5. Utilização Integrada dos Itens 
• O mobiliário será instalado de forma a otimizar os espaços e atender às 

exigências funcionais e pedagógicas. 

• Os utensílios serão incorporados à rotina diária de alimentação e cuidados. 

• As roupas de cama e vestuário serão utilizadas nos momentos de 

descanso e nas necessidades de rotina das crianças. 

• Os brinquedos serão integrados às atividades educativas e recreativas, 
contribuindo diretamente para o desenvolvimento infantil. 

5.5. Resultados Pretendidos pela Administração 
A contratação permitirá alcançar os seguintes resultados estratégicos: 

Garantir o pleno funcionamento das Creches, Berçário, Centros de 

Educação Infantil e Escolas regulares que ofertam turmas de Educação 
Infantil, proporcionando infraestrutura adequada e segura. 

Elevar a qualidade do atendimento, oferecendo materiais compatíveis 

com as necessidades da primeira infância. 

Promover o desenvolvimento pedagógico, com brinquedos e mobiliários 
adequados às práticas educacionais. 
Melhorar as condições de higiene e conforto, com roupas de cama e 
utensílios seguros e apropriados. 
Aumentar a eficiência administrativa, permiflndo reposição ágil e 
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planejada por meio do Registro de Preços. 
• Padronizar equipamentos e materiais, assegurando uniformidade na rede 

municipal e facilitando controles internos. 
• Otimizar recursos públicos, adquirindo apenas o necessário e garantindo 

maior competitividade entre fornecedores. 

5.6. A solução proposta abrange, de forma integrada, todos os elementos 
necessários ao funcionamento pleno das unidades de Educação Infantil do município. 
A execução estruturada e planejada do Registro de Preços garantirá que a 
contratação produza, de fato, os resultados esperados pela administração, 
assegurando qualidade, segurança, economia e eficiência na prestação do serviço 
público essencial destinado às crianças das Escolas, Creches, Centros de Educação 
Infantil e do Berçário Municipais de Alhandra/PB. 

5.7. Sendo assim, a aquisição do objeto será realizada mediante licitação na 
modalidade de PREGÃO, em sua forma eletrônica, no do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos do inciso XLI, art. 6° e art. 29 da Lei 14.133/2021: 

art. 6° [...) XLI - pregão: modalidade de licitação 
obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá Ser 
o de menor preço ou o de maior desconto; [...) 

art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 
desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o 
objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado (grifo 
nosso) 

5.8. Ainda acerca da forma de contratação, fez-se opção pelo Sistema de Registro 

de Preços, disciplinado na Seção V - Do Sistema de Registro de Preços, da Lei n° 
14.133/2021, haja vista a impossibilidade de determinação precisa dos quantitativos a 

serem adquiridos pela Secretaria de Educação e do momento em que serão de fato 

necessários, indicando neste caso a viabilidade de aquisição parcelada dos objetos. 

5.9. Por meio do Sistema de Registro de Preços - SRP a Administração terri a 

discricionariedade de agir conforme suas necessidades / demandas, pois há a 
possibilidade de compra progressiva, não havendo necessidade de que se adquira 

todo o quantitativo de uma só vez, o que não gera custos com implantação e 
manutenção de estoque, bem como evita o ônus de vigilância e não causa riscos de 

perda do objeto por prazo de validade. 
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art. 6° [..1 XLV - sistema de registro de preços: 
conjunto de procedimentos para realização, 
mediante contratação direta ou licitação nas 
modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formal de preços relativos a prestação 
de serviços, a obras e a aquisição e locação de 
bens para contratações futuras; 

5.10. O prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021: 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de 
preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.11. Nesse caminho, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) revela-se 
o instrUnento mais adequado para a presente contratação, em consonância com o 

posto no art. 82 da Lei n°14.133/2021 e nos arts. 66 a 94 do Decreto Municipal n° 
181/2024, que regu!amenta, no âmbito dc Município de Alhandra, os procedimentos 
auxiliares da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

5.12. Nos termos do art. 67 do Decreto n° 181/2024, o SRP é preferencialmente 
utilizado quando, peias características do bem ou serviço, houver: 

I- necessidade de contratações frequentes; 
II -conveniência na aquisição de bens com entregas parce:adas 
oj serviços remunerados por unidade de medida; 
ili -atendimento a mais de um órgão enticade ou programa de 
governo; ou 
IV - impossibilidade de definir previamente o quantitativo exato 
a ser demandado pela Administração. 

5.13. Dessa forma, considerando que o objeto em análise — aquisição de 
mobiliários, utensílios, roupas de cama, vestuário e brinquedos infantis para suprir 

a necessidade das Escolas, Creches Municipais e Berçário da Prefeitura Municipal 

de Alhandra/PB — possui características que demandam fornecimentos ou 

execuções reiteradas, fracionadas e de natureza variável, a utilização do SRP 

mostra-se a opção mais vantajosa e racional sob o ponto de vista administrativo, 

orçamentário e operacional. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

6.1. A estimativa dos quantitativos foi elaborada com base em levantamento 

técnico realizado junto às 18 (dezoito) instituições de ensino atualmente em 

funcionamento na rede municipal, bem como, a 3 unidades a serem 
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nauguradas/implantadas no ano de 2026, conforme planilha consolidada que integra 
o processo. Para a definição das quantidades, foram considerados critérios objetivos. 
especialmente: fij número de alunos matriculados por unidade; fii) número de saias 
de aula ativos; e (iii) a natureza específico de cada item a ser adquirido 

6.2. Para os itens vinculados a estrutura física e de uso coletivo, o 
dimensionamento teve como parâmetro o número de salas em funcionamento em 
cada instituição, assegurando a adequada cobertura das turmas existentes. Já para os 
itens de uso individual, o quantitativo foi calculado com base no número de alunos 
matriculados por unidade escolar. Ambos os dados foram utilizados com base nas 
informações indicadas na Cl n° 94/2026, emitida e assinada pela Coordenação 
Pedagógica da Educação Infantil, cantante nos autos deste processo. 

6.3. Além das unidades já em funcionamento, o planejamento contemplou a 
previsão de ampliação da rede municipal no exercício de 2026, incluindo duas novas 
creches: uma com capacidade projetada para 188 (cento e oitenta e oito) alunos, 
ocalizada no bairro "Bela Vista" e outra com capacidade para 100 (cem) alunos, 
localiz4-, a no bairro 'Belo Jardim", conforme projetos técnicos anexos, bem como a 
implar ação de novo berçário na Creche Julieta, com capacidade para 10 crianças, 
também com início de funcionamento previsto para o segundo semesti e de 2026 

6.4. para essas unidades em fase de implantação, a estimativa considerou 3 

quantidade de alunos por sala conforme estabelecido nas "Diretrizes Operacionais 

das Escolas Municipais de Alhonara - PB 2026", documento oficial da Secretaria 

Municipal de Educação que consta em anexo a este Estudo Técnico, assegurando que 

o dimensionamento esteja alinhado aos parâmetros pedagógicos e administrativos 

vigentes. 

63. Adicionalmente, para os itens de uso individual, foi acrescida reserva técnica 

de 10% (dez por cento, destinada a suprir novas matrículas, reposições e eventuais 

ajustes decorrentes da movimentação escolar ao longo do período letivo, prevenindo 

desabastecimento e garantindo a continuidade das atividades educacionais. 

6.6. A distribuição detalhada dos quantitativos entre as unidades está apresentada 

em tabela específica no "ANEXO I - DETALHAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DOS 

QUANMATIVOS", na qual estarão discriminados os critérios adotados e ,os 

quantitativos por instituição, garantindo transparência, proporcionalidade e 

adequada aplicação dos recursos públicos. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. Para o presente estudo técnico, o levantamento de mercado se configura 

como um passo fundamental nesse processo, uma vez que possibilita a análise 

detalhada e criteriosa do cenário de fornecedores, serviços e produtos disponíveis no 

mercado. . 

7.2. Os Acórdãos TCU 2383/2014 e 214/2020-Plenário, assim orientam: 
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A Administração, por ocasião do planejamento 
de suas contratações, deve identificar, 
previamente à elaboração das especificações 
técnicas e à cotação de preços, um conjunto 
representativo dos diversos modelos existentes 
no mercado que possam atender 
completamente suas necessidades, de modo a 
caracterizar a realização de ampla pesquisa de 
mercado e evitar o direcionarnento do certame 
pára modelo específico pela inserção no edital 
de características atípicas. 

7.3. CONTEXTO E DEMANDA 
A necessidade de aquisição abrange diferentes categorias: 

Mobiliário escolar e infantil (cadeiras, mesas, estantes, berços etc); 
Utensílios diversos (cozinha, higienização, apoio pedagógico); 
Roupas de cama e enxoval infantil; 
Vestuário infantil; 
Brinquedos pedagógicos e recreativos. 

7.4. ALTERNATIVAS DE SOLUÇÃO CONTRATUAL 
7.4.1. Alternativa A - Compra direta por aquisição tradicional (licitada por pregão 

Para quantidade fixa) 
• Vantagens 

Obtenção de quantidade definida de itens em um único certame. 

• Desvantagens 
Não perm ite atender demandas variáveis ao longo do exercício; 
Pode gerar estoque não utilizado ou falta de itens quando necessário; 
Menos flexível quando surgem novas necessidades ao formo do ano. 

Conclusão: Adequado apenas para compras pontuais ou estoques 
não ideai para demandas contínuas e variáveis. 

7.4.2. Alternativa 6 -Adesão a Atas de Outro órgão (Modelo "Carona") 
• Vantagens 

Possibilidade de acesso rápido a preços já estabelecidos; 
Pode resultar em ganhos de escala e melhores preços se a ata for ampla. 

• Desvantagens 
Pode haver incompatibiiidades entre itens da ata e as necessidades específicas 
da Prefeitura; 
Nem sempre disponível para todos os itens desejados (ex.: mobiliário infantil 
com dimensões específicas); 
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Is 

Conclusão: Viável como alternativa complementar, especialmente adesão a 
atas nacionais, desde que devidamente compatíveis tecnicamente. 

7.4.3. Alternativa C - Registro de Preços (SRP) - Solução recomendada 
• Vantagens 

Flexibilidade para aquisição ao longo do ano; 
Permite compras graduais conforme demandas reais; 
Redução de custos com estoque e armazenagem; 
Facilita a padronização de itens de uso contínuo; 
Evita múltiplos processos licitatórios; 
Adequado para um mix diversificado de itens. 

Conclusão: Esta alternativa é a mais adequada para atender a natureza 
dinâmica da demanda de mobiliários infantis para rede municipal, garantindo 
eficiência, flexibilidade e economia. 

7.5. - JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
A opção por Registro de Preços é justificada tecnicamente pelos seguintes fatores: 

7.5.1. Natureza contínua das aquisições: escolas e creches necessitam de reposições 
graduais ao longo do ano; 

7.5.2. Diversidade de produtos: mobiliário, utensílios, têxteis e brinquedos exigem 
um modelo flexível de compras; 

7.5.3. Padronização de qualidade: permite exigência de critérios técnicos 
(ergonomia infantil, normas INMETRO/ABNT etc); 

7.5.4. Facilidade cle_gestão: permite compras fragmentadas sem necessidade de 
novos certames a cada demanda. 

7.6. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA 
7.6.1, Aproveitamento de economia dg escala: registro de preços possibilita agrupar 

demandas em um único processo; 
7.6.2. Redução de custos administrativos: evita multiplicidade de licitações; 
7.6.3. Adaptabilidade orçamentária: adquire-se somente quando há necessidade e 

orçamento disponível; 
7.6.4. Melhora no fluxo de caixa: dilui pagamentos ao longo do ano. 

7.7. EXEMPLOS DE CONTRATAÇÕES SIMILARES EM ÓRGÃOS OFICIAIS 
7.7.1. Fontes: Site Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PS 

e Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. 

LOTE 1 
óRcÃo 

Prefeitura Municipal de Boa 
Vista

MODALIDADE 
Pregão Eletrônico N° 
00028/2025 

NÚMERO DO CONTRATE) 
Contrato N°: 242806/20025-
SDC 
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Fis 

1 Prefeitura Municipal de 
Coqueiral 

Pregão Eletrônico N° 
031/2024 

Ata de Registro de Preços N° 
123/2024 

1 Prefeitura Municipal de 
Bernardino Batista 

Pregão Eletr 
00026/2025 

ire N° i Ata de Registro de Preços N° 
I RP 00026/2025-03 

LOTE II 
ÓRGÃO MODAUDADE 1 NÚMERO DO CONTRATO 

Prefeitura Municipal de 
Bernardino Batista 

Pregão Eletrônico N' 
00026/2025 

1 Ata de Registro de Preços N 
RP 00026/2025-03 

Prefeitura Municipal de 
Coqueiral 

Pregão Eletrônico N° 
031/2024 

Ata de Registro de Preços N' i 
1222024 

Prefeitura Municipal de 
Bernardino Batista 

Pregão Eletrônico N° 
00026/2025 

I Ata de Registro de Preços N° ' 
I RP 00026/2025-02 

LOTE III 
ÓRGÃO 

Prefeitura Municipal de 
Bernardino Batista 
Prefeitura Municipal de 
Coqueiral 

MODALIDADE 
Pregão Eletrônico N° 
00026/2025 
Pregão Eletrônico N° 
031/2024 

RGÂ0 
Prefeitura Municipal de Boa 

1 NÚMERO DO CONTRATO —1 
1 Ata de Registro de Preços N° 

RP 00026/2025-03 
Ata de Registro de Preços N° I 
121/2024 

LOTE IV 
DAUDADE 

Pregão Eletrônico N' 
Vista I 00028/2025 
Prefeitura Municipal de 1 Pregão Eletrônico N° 
Cajazeiras I 90044/2025 

1 

1  NUMERO DO CONTRATO-1_, 
1 Contrato N°: 242806/20025-

SDC
Contrato N°00240/2025 

7.8. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO 

Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado Para o 
problema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para 
a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias 
e soluções que melhor se adequassem a nossa necessidade. Na oportunidade, 
constatamos que a forma de contratação é similar aos modelos adotados em outras 
contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se ainda que esta é a 
forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da administração. 
Com base nas informações obtidas, foi possível estabelecer parâmetros aclecuados 
para garanti( a contratação eficiente, vantajosa e alinhada ao interesse pUblico, 
observando os princípios da economicidade, eficiência previstos na legislação. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ACOMPANHADA DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 

8.1. O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as diretrizes do 
disposto no § 10 do art. 23 da Lei 14.133/21_ 

8.2. O crItério/parárnetros utilizados para se apurar a estimativa de valor 
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pretendida foi elaboração de cesta de preços, por meio de pesquisa de mercado 
realizada no sistema Banco de Preços, conforme detalhado na tabela abaixo. A 
descrição completa dos itens consta no tópico 6 deste Estudo Técnico Preliminar. 

LOTE I - MOBIUÁRIO INFANTIL 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNO QTD PARÂMETROS PREÇO UNIT. 
PESQUISADO

MÉDIA 
PREÇO 
TOTAL 

634816 

Armário - Material: Aço Tipo: 
Guarda-Volume Quantidade 
Portas:12 UN Tipo Portas: Com 
Fechadura Cor: Colorido 
Altura: 147 CM Largura: 73 CM 
Profundidade: 45 CM 

UNIDADE 59 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 1368,00 R 80.'712,00 

2 481252 

ARMÁRIO COM 2 PORTAS -
Armário Material: Mdf Tipo: 
Baixo Com 02 Portas Altura: 1 
M Largura: 090 M 
Profundidade: 045 M 

UNIDADE 35 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 1.110,89 R$ 38.881,15 

3 

- 

61960E 

BERÇO 3 em 1 vira cama com 
Colchão Inclusó Branco. 
Acabamento. Acetinado. 
Certificado Homologado pelo 
Inmetro Número: 
0000085/2018. Certificações: 
INMETRO. Componentes do 
Móvel: Grade Soft (PVC). 
Dimensões do Produto: Berço 
- Altura: 80,5t:m ' 1 Largura: 
33cm 1 Profundidade: 64cm. 

Colchão - Altura: 10cm 1 
, 

Largura: . 130cm I 
Profundidade' 60cm. Peso 
Suportado: 50kg. Tamanho do 
Colchão Indicado: 130 x 60cm. 
Tipo de Berço: 3 em 1. 
Informações 
complementares: 
Acabamento: Pintura UV. 
Acompanha Colchão: Colchão 
Impem-leave) D18. Cor: 
Branco. Material: MDP. Vira 
Cama: Sim. 

UNIDADE 

. 

. 

30 

. 

BANCO DE 
PREÇOS 

. 
. 
. 

R$ '723,50 

' 

R$ 21.705,00 

4 615288 

CARRINHO DE BEBÊ tipo 
berço de passeio; Estrutura 
em aço tubular e tecido 
embárrachado; modelo com 
capota retrátil e encosto 
reclinável em 04 posições; 
acolchoado interno removível 
lavável, 04 Rodas dianteiras 
'giratórias e 04 rodas traseia 
fixas com duplo sistema de 
freios. Contendo cinto de 
segurança 03 pontas, bandeja 
do bebê e cesto porta objetos. 
Com certificação Inmetro e 
Garantia Mínima de 12 meses. 

UNIDADE 85 
BANCO DE 

PREÇOS 
P$1.062,97 R$ 90 xs7,45 

5 423128 CADEIRA ALIMENTAÇÃO ' material estrutura aço 
' 
• UNIDADE - BANCO DE 

PREÇOS R$ 639,36 R$ 54.345,60 
I_______ 



SEDU 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRÃ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

04,anen 
ee• 

tubular, materia: assento e 
encosto acolchoada, 
dimensões 68 x 105 x 56 cm, 
capacidade 15 kg, 
características adicionais 
cinto segurança, bandeja 
removível, apoio para pés, 
material plástico laminado. 

6 475769 

CAMA Material:- 
Polipropi1eno Tipo: 
Ernpilhavel Modelo: Infantil 
Comprimento: 135 M Largura: 
60 CM Características 
Adicionais: Sapatas 
Antiderrapantes, Tela Vazada, 
Lavável 

UNIDADE 

' 

338 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 379,93 R$ 128.416,34 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 414.412,54 

LOTE II ., UTENSÍLIOS INFANTIS 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO 

1--- 

UNO QTD 

, 

PA RÂMETROS 
PREÇO UNIT. 
PESQUISADO 

MÉDIA 
PREÇO
TOTAL 

e 
479575 

BAF3ADOR - Material: Silicone 
-i- po Uso: Reutilizável 
Comprimento:40CM Largura: 
40 CM. Características 
Adicionais: Fecho De Pressão 

UNIDADE '
R$ BANCO DE 

PREÇOS 
13,69 $1.054,13 

2 341375 

MAMADEIRA - Material: 
Plástico Capacidade: 250 ML 
Características Adicionais: 
Capuz Protetor Material Bico: 
Silicone 

UNIDADE 630 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$25,47 R$16.C46i0 

3 440928 

KIT ALIMENTAÇÃO INFANTIL 
- 4 PEÇAS: 01 prato fundo de 
aproximadamente 660m1, 01 
colher normal, 01 colher torta 
e 01 copo com tampa de 
aproximadamente 200 a 
280m1 Material: plástico 

áxico, l ivre de BPA, podendo 
ser utilizado em rnicroondas 
Cor: cores diversas. 

UNIDADE 55 
BANCO DE 

PREÇOS R$54,17 

. 

P$297935 

4 333434 

COPO Material: 
pol;oropileno Cristal, 
Capacidade: 200 ML Tipo: 
infantil Características 
Adicionais: Válvula Anti- 
Vazamento, Alças 
Ernborrachadaá, Tipo Bico: 
Bico Macio. E Flexível 

. 

UNIDADE 

.

BANCO DE 
PREÇOS 

P$ 55,99 R$ 3.079,45 

5 467566 

BANHEIRA USO INFANTIL - 
Modelo: Rígida, Drenável 
Material: Plástico Tipo 
Encosto: Encosto P/ Costas 
Fixo Adiciónal 1: C/ 
Saboneteira Tipo Tampa: d/ 
Tampa Tipo Trocador 
Almofadado Suporte: C/ 
Suporte Dobrável Cor: C/ Cor 
Capacidade Máxima: Até 25 
KC 

UNIDADE 14 
BANCO DE 

PREÇOS P$63,67 

• 

. 
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6 225386 

CHUPETA - Material Bico: 
Silicone Material Escudo E 
Alça: Policarbonato Cor 
Escudo E Alça: Cores Diversas 
Peso: 20 G Tamanho: Médio e 
Grande conforme 
necessidade 

UNIDADE 631 
BANCO DE 

PREÇOS
R$ 8,99 R$ 5.672,69 

7 1525 

ELÁSTICO PARA 
PENTEADOS Tipo: Meia Cor: 
Cores Diversas Pacote com 72 
unidades 

PACOTE 72 
UNIDADES 22 

BANCO DE 
PREÇOS R$ 27,93 R$ 614,46 

8 5729 

KIT HIGIENE - 4 PEÇAS: 01 
pente infantil Material: 
plástico, 01 escova de cabelo 
infantil com cerdas de nylon 
Material: plástico, 01 tesoura 
infantil sem ponta e 01 
cortador de unhas infantil 

KIT COM 04 
PEÇAS 

630 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 28,58 R$ 18.005,40 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 48.34Z96 

LOTE III - CAMA E VESTUÁRIO INFANTIL 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND QTD PARÂMETROS 
PREÇO UNIT. PREÇO 
PESQUISADO 

. 
MEDIA 

TOTAL 

623431 

LENÇOL DE BERÇO - Material:
100% Algodão Medidas 
Mínimas ( C X L ): 1,30 X 0,70 M 
Cor: Branco Tipo Fixação: Com 
Elástico 

UNIDADE 70 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 154,67 R$ 10.826,90 

2 
. 

631678 

KIT DE BERÇO - Jogo Cama 
Material: Algodao, 180 Fios 
Tipo: Para Berço 
Componentes: 02 Peças: 01 
Lencol Com Elastico E 01 
Lencol Super Cor: Estampa 
Em Cores Claras E Com 
Estampa Infantil Medida: Até 
1,60 X 090 M 

KIT 70 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 88,33 R$ 6.183,10 

3 459479 

TOALHA BANHO - Material: 
100% Algodão Medidas 
Mínimas (C X L): 1,2O X 0,65 M 
Cor: Branca Características 
Adicionais: Tecido Fel udo 

UNIDADE 528 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 26,33 R$ 13.902,24 

4 614597 

TOALHA BANHO COM 
CAPUZ - Material: 100% 
Algodão Medidas M:nimas (C 
X L): 0,65 X 0,80 M Cor: Branco 
Cramatura Mínima: 200 G/M2 
Características Adicionais: 
Tecido Felpudo, C/ Capuz 

UNIDADE 

• 

77 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 46,38 

' 

R$ 3.571,26 

7 396370 

KIT CUECAS - 03 PEÇAS 
Material. Algodão Tipo Uso: 
Infantil Tamanho: P, M ou G, 
conforme necessidade 
Características Adicionais: Lisa 
Cor: Cores diversas 

KIT COM 03 
PEÇAS 

631 BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 20,14 R$ 12.708,34 

8 12860 

FRALDA EM - TECIDO - 
Material: tecido duplo de fibra 
100%algodao, Tamanho: 
70cmx70cm, Características 
Adicionais: Lisa, Macia e 
Absorvente, Cor: branca 

PACOTES 
COM OS 

UNIDADES 
118 

BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 35,30 R$ 4.165,40 
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9 12860 

FRALDA DE BOCA - Material: 
tecido 100% algodao 
Tamanho: aproximadamente 
32cmx32cm Cor: Branca 

PACOTES 
COM 03 

FRALDAS 
209 

BANCO DE 
PREÇOS R$ 23,97 R$ 5.009,73 

10 288048 

PIJAMA INFANTIL - Conjunto 
Calça e Blusa Material: 
Algodão Modelo: Comprido 
Tipo: Unissex Cor Fundo: Cores 
diversas Tamanho 2 a 6 anos, 
conforme necessidade 
Características Adicionais: 
Com Desenhos Tipo Abertura: 
Blusa fechada com abertura 
na cabeça Tipo Calça: Calça C/ 
Elástico No Cós De 2cm 

CONJUNTO 631 BANCO DE 
PREÇOS

R$ 44,74 R$ 28.230,94 

11 17279 
KIT MEIAS -3 PEÇAS Material: 
algodão Tamanho: 2 a 6 anos 
Cor: Cores Diversas 

KIT COM 03 
PEÇAS 

630 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 24,00 R$ 15.120,00 

12 619021 

KIT CUEIRO - 3 PEÇAS 
Flanela Tecido Material: 100% 
Algodão Largura Peça: Cerca 
De 0,80 X 0,80 CM Cor Fundo: 
Com Cor Características 
Adicionais: Com Acabamento 

KIT COM 03 
PEÇAS 

125 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 28,28 R$ 3.535,00 

13 18929 

MANTA, TECIDO PIQUET 
Material: 33% algodão e 67% 
poliester Sem forro Tamanho: 
Q80 x 0,80 cm Cor: branca 

• 
UNIDADE 77 

BANCO DE 
PREÇOS 

R$42,83 - a 
R$ 3.297,91 

14 619753 

BODY - Tipo: Bebê Pagão Tipo 
De Manga: Curta Material: 
100% Algodão Cor: Branca 
Uso: infantil Tamanho: Sob 
Medida conforme solicitação 

UNIDADE 77 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 40,54 R$ 3.121,58 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 109.672,40 

LOTE IV - BRINQUEDOS INFANTIS 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND QTD PARÂMETROS 
PREÇO UNIT. 
PESQUISADO 

MÉDIA 
PREÇO 
TOTAL 

1 391376 

TATAME - Material: E.V.A. 
Comprimento Placa: I M 
Largura Placa: 1 M Espessura 
Placa: 30 MM Características 
Adicionais: Antiderrapante, 
Anti-Alérgico, Lavável, Lona 
100% 

UNIDADE 314 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 105,82 R$ 33.227,48 

2 405751 

MORDEDOR - Brinquedo Em 
Geral Material: Plástico Tipo: 
Mordedor Infantil Dimensões: 
20 X 2,5 X15 CM Características 
Adicionais: Bolinhas, 
Atóxico/Gel 

UNIDADE 150 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 29,46 P$ 4.419,00 

3 621568 

• 

BLOCOS DE MONTAR - 
Material: Plástico 
Caracteristicas Adicionais: 
Certificado lnmetro, A Partir 
De 3 Anos, Blocos Resistentes, 
Duráveis, Retangulares ou 
quadrados em diversos 
tamanhos, semelhante a 
LEGO 

KIT 500 
PEÇAS 78 

BANCO DE 
PREÇOS R$ 160,28 R$ 12.501,84 

Go2, 
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UVRO MUSICAL - Material: 
P.Ostic° e pa pe 
Características: literatura 
infantil, em capa dura, comi 
aproximadamente 10 páginas, 1 UNIDA 
com sonoridades diversas, I 
com ilustrações e cores 
vibrantes Dimensões: 18 cm x 
19 cm x 1 cm 

BANCO DE 
PREÇOS RS 56,67 

629T15 

CHOCALHO - Material: 
Plástico Atóxico Tamanha 17 
X 8 X 8 CM Cor: Variada Uso: 
Chocalho Infantil Aplicação: 
Auxiiiam No Desenvolvimento 
Dos Bebés 

! UNIDADE BANCO DE . 1 i PREÇOS 
I 

I 
,. 

. 

R$ 28.13 1 R$ 703,2'5 

6 621568 

BLOCOS DE MONTAR 
MAGNÉTICOS - Material. 
Plástico atenda, com Ímãs 
embutidos Características: 
Para crianças a partir de 3 
anos, fácil de montar e 

... 
..,desmontar, Peças uv 

acabamento liso e sem 
bordas, com formas variadas! 
acompanhando bolsa 
organizadora Cor Cores 
variadas CERTIFICADO PELO 

• 

CONJUNTO BANCO DE 
64 pEÇAS PREÇOS 

R$ , R$ 
I

4.936,67 

INMETRO 

7 473119 

PIRÂMIDE DE ARGOLA - 
Brinquedo Educativo Torre de 

UNiDADE 
Argolas Combine E Encaixe 
Material: Plastic° E Madeira 

 BANCO DE P$ 84,90 RS l2Z5O PREÇOS 

8 41M427 

PRANCHA DE SELEÇÃO 
PEQU ENA COM 16 PEÇAS EM 
MADEIRA - Dimensões do 
produto com embalagem 20 
x 20 x 6 cm Peso aproximado BANCOC>''.
cio produto: 870 g Itens U N I DDE PREÇOS 
inclusoT 16 peças Composição 
/ Material: Madeira 
Embalagem: Plástico 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

í$ 78574,

9 464240 

LIVRO INFANTIL PARA
COLORIR - livros em formato 
médio para colorir, com 
dimensões de 18cm x 13cm, 
contendo no mínimo 10 
páginas, com temáticas 
diversificadas 

BANCO DE 
UNIDADE 710 PREÇOS - R$ 38,9 R$27342.10 

lo gç-ç-z.

PINOS DE ENCAIXE - Tipo: 
Geométrico mate!:al: MDF e , 
madeira de alta qualidade, 
Características: conjunto com 1 . 
base contendo furos para 
encaixe das peças e 20 P UNIDADE inos BANCO DE 7 
coloridos de madeira de PREÇOS 
variadas cores e 
cornprin-entos, pintado em 
trita atá'xica, com 
acabamento liso, APROVADO 
PELO INMETRO Dimensões: 

R$1663,73 

. 
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base medindo 
aproximadamente 16cm x 
14cm x 1,5cm, pinos com 
comprimento aproximado de 
km a 6cm Cor: Cores variadas 

Ti 2 

KITS INSTRUMENTOS 
MUSICAIS - 4 PEÇAS Material: 
Plástico Abs resistente C.or. 
Variada Componentes: Violão, 
pandeiro, flauta doce e 
tambor (com baquetas) 
Dimensões: flauta doce com 
aproximadamente 30cm, 
pandeiro com diãmetro 
aproximado de 17cm, tambor 
com aproximadamente 17cm 

17crn e violão com 
aproximadamente 38cm x 
13cm Características 
Adicionais Composto Por 4 
Instrumentos Musicais 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

UNIDADE BANCO DE R$ 59,08 R$ 4.017,44 PREÇOS 

12 4062 7 NIDADE 

BOLA DENTE DE LEITE 
INFANTIL -  ta 

mado: cm,
levemanho 

aproxi 21  e 
macia,  material: PVC 

U 149 
BANCO DE 

PREÇOS 
RS 11,73 ' R$ 1.747,77 , 

13 628991 

BRINQUEDO EM GERAL - 
ESCORREGADOR 
Material: Aço Carbono Cor: 
Colorida Dimensões: (AxIxp) 
2.000 X 500 X 3200 MM 
Componentes 01: Prancha De 
Deslizamento Aplicação: 
Pedagógica Características 
Adicionais 1: Conforme 
Modelo Uso: Crianças, De 3 A 

IlO Anos

UNIDADE 12 
BANCO DE 

PREÇOS 

14 476062 

1016 - Medidas: 5,5cm de 
diâmetro, Materi plástico 
Cor: sortidas Possuindo Selo UNiDADE 74 

BANCO DE 
PREÇOS P$3,48 2 

INMETRO indicado para 
crianças a partir de 3 anos 

1 
15 . 609018 

TOCA DE BOLINHAS - 
Barraca retrátil + 1 saco com 
50 bolinhas Características: 
Tamanho da barraca Ait 90crn 
x Larg 75cm 

UNIDADE 10 BANCO DE 
PREÇOS R"06'7 

. 
P$4)61,/0 • 

16 476011 

BONECO 30'.0 BOBO 
TEIMOSO BRINQUEDO 
INFLAVEL INFANTIL - 
Caractersticas: Materiai: PVC, 
Válvula de ar, com base para 
colocação de água ou areia, 
Possuindo certificado 
INMETRO, indicado para 
crianças maiores de 3 anos 

UNIDADE 70 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 62,39 4367,30 

17 628050 

PISCINA 3.000 ~OS - 
Mazerial: PVC, Formato: 
retangular, Cor: 
predominante  azul 

pacidade: 3000 Litros. 

UNIDADE 19 BANCO DE 
PREÇOS 

, 

RS 602,13 R$ 11.440.47 



SEDUC 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Medida da piscina com 
escoras: 58cm x 164cm x 
320crr 

18 615279 

Blocos, zoológico, familia, sítio 
alegre,etc. Fabricado de 
madeira reflorestada e tinta 
atóxica. São 36 peças que 
formas 9 cenas de 4 peças 
cada. + 2 anos. 

UNIDADE 

• 

10 
BANCO DE 

PREÇOS 
P$149,25 R$1.492.50 

19 405805 

Carrinho De Boneca - Cor: 
Rosa; Dimensões: 60 X 34 X 45 
CM Componentes: Carrinho E 
Bébe; Material: Plástico 

UNIDADE 45 
BANCO DE 

PREÇOS R$15,92 ' R$716,40 

20 306598 

Carro. Cor: Multicolor, 
Características Adicionais: 30 
Cm, Com Selo De Segurança 
Inmetro ,Material: Plástico. 
Material Base: Rodas De 
Plástico Com Eixo De Ferro 

UN i DADE. 

• 

45 BANCO DE 
PREÇOS 

R$ 29,99 R$ 1.349,55 

21 477024 

Conjunto De Beleza - Cor: 
Mult;color; " Componentes: 
Chapinha, Secador, Bolsinha, 

' Pente,. Espelho, Escova: 
Características Adicionais: 
Selo Inmetro; Material: 
Plástico 

UNIDADE 

• 

45 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 37,99 R$ 1.709,10 

• 

22 614619 

CONJUNTO ESPUMADO 
LINHA ATIVIDADE COM 10 
PEÇAS - imersões do produto 
com embalagem: 2 volumes - 
120 x 75 x 60 cm - 90 x 60 x 35 
cm •Peso aproximado do 
produto: 25000g Itens 
inclusos: Trajeto com 4 traves, 
1 barra, 1 cilindro e 4 
colchonetes Composição ,/ 
Material: Espuma de alta 
densidade e courvin. 

CONJ 7 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 2.860,00 R$ 20.020,00 

. 486351 

Cubo Atividades 7 Em 1 - 
Cubo multiatividades 
composto por 40% de pérolas 
de plástico e 60%de fibra de 
bambu, multicolor, com peças 
para encaixar, esticar, girar e 
xilofone para tocar. 
Dimensões do produto?15 x15 
x17 cm; 260 g. 

UNIDADE 7 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 122,00 R$ 854,00 

' 

24 477110 

Girafa Pick a Mack, 
Amarelo.Brinquedo educativo 
em plástico, na • cor amarela 
em formato de Girafa, vem 
com 4 blocos com ichinhos 
internos que passam desde o 
pescoço • até o pezinho, 
Brinquedo com som, 
Funciona com 3 pilhas tipo 
botão (incluídas). Dimensões: 
10,16 x 21,08 x 33,2 cm; 820 g. 

UNIDADE 7 
BANCO DE 

PREÇOS 
R$ 169,23 0$ 1.184,61 
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6 

47 

3og0 Sequência Lógica 
I (Cenas cotidianas, vida, ii
1 tempo, etc) jogo que estimula 
I a criança a montar sequência 
de cenas cenas. desafiando-as) 

Ia cada cena proposta. 
material: 16 peças de madeira, 

(contendo quatro cenas. cada 
¡conjunto de 4 piacas 

1
 representa uma história em 
sequência, cuja ordem a 

1 criança terá que descobrir. 
i (tema a ser decidido na 
jmissão do empenho. 

M 15 ALMOFADAS , 
MADA - Kit com 15 I 

s color:das em 
ato de flores, Dimensões 

do produto: 53 x 51 x 69 cm, 
Itens inclusow 1 suporte e 15 
almofadas Composição / 
Material: Espuma de alta 
densidade revestida em 
courvin. 

iNIDADE I 37 
BANCO DE 

PREÇOS R$ 44,18 

UNIDADE BANCO DE 
PREÇOS 

Kit Para Brincar No Banho - 
Componentes: 12 Unidades; 

473 Características Adicionais: i UNIDADE 
Flutuante; Material: Borracha 
Sintética Eva 

7 BANCO DE 
PREÇOS 

Kit Sensorial - Material: 
Tecido E Madeira; 

28 480293 1 
Quantidade: 11; Caracteristicas 
Adicionais: Contendo: Bola 

Argola Coelho, 
_or. Multicolor 

2 ini teclado infantil 

405773 

Pacote animais domésticos
em plástico, emborrachados, 
bichos avulsos (cachorro, vaca, 
cavalo, ovelha, etc.). 
Pacote animais selvagens 
em plástico, emborrachados, 

hos avulsos (leão, 
- cceronte, girafa, tigre, etc.) 
Tapete Alfanumérico 
Quebra-Cabeça - Material: 
Eva; Caracteristicas 
Adicionais: De A A Z, De O A 9: 
Quantidade Peças: 40 UN 
Telefone Brinquedo 
Dimensões: 16 X 15 CM, 
Componentes: Base Com 
Rodizios, Discador Circular 
Sonoro; Material: Plástico. 

UNIDADE 7 
BANCO DE 

PREÇOS 

N DADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

476981 

28 

37 

Xilofone - Cor: Multicolor, 
Componentes: 2 Baquetas; UNIDADE 28 
Material: Madeira/ Metal 

VALOR TOTAL DO LOTE 

BANCO DE 
PREÇOS 

BANCO DE 
PREÇOS 

BANCO DE 
PREÇOS 

BANCO DE 
PREÇOS 

BANCO DE 
PREÇOS 

BANCO DE 
PREÇOS 

TOTAL GLOBAL 
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8.3. O valor total estimado é equivalente a R$ 766.663,82 (SETECENTOS E SESSENTA' 
E SEIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVO). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1. De acordo com o art. 47 da Lei 14.133/2021, as licitações e contratações deverão 
atender ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, desde que verificado não haver prejuízo para o conjunto 
da solução ou perda de economia de escala visando a ampla participação de licitantes 
que embora não dispunham de capacidade para a execução da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas evitando assim a 
concentração de mercado. 

9.2. A Súmula 247 do TCU nos Orienta neste sentido: 

É cbrigatória a admissão da adjudicação por 
item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências 
de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

93. De forma imperativa, o parcelamento é a regra, embora somente seja 
obrigatório se houver vantagem para a Administração, devidamente justificada no 
processo. 

9.4. No caso em tela, o órgão optou-se pelo agrupamento dos itens em 
lotes/grupos, com julgamento pelo menor preço. por lote/grupo, sendo assim, se 
justifica, pois, a fragmentação em itens acarretará perda do conjunto ou da economia 
de escala; ocasionará a excessiva pulverização de contratos trazendo grande 
dificuldade e aumento nos custos de gerenciamento operacional; resultará em 
contratos de pequena expressão econômica, tornando a contratação 
financeiramente desinteressante para muitos dos itens (diminuindo a 
competitividade), aumentando a chance de procedimento deserto ou fracassado. 
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9.5. Salienta-se que para a definição dos grupos/lotes foi adotadá cautela, 
razoabilidade e proporcionalidade na identificação dos itens que os integrarão, 
garantindo que guardem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive, as regras 
de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 
competitividade necessária à disputa. 

9.6. Ademais, conforme orientação do Tribunal de Contas da União - TCU inexiste 
ilegalidade na realização de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes 
sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem correlação entre 
si (ACÓRDÃO TCU 5260/2011). 

9.7. Acrescente-se ainda, que a administração deve, também, promover a divisão 
em lotes quando disso resultar aumento da competitividade entre interessados e for 
ela economicamente e tecnicamente viável (ACÓRDÃO TCU 607/2008). 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO; 

10.1. Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à 
celebração do contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou 
gestores de contrato ou de adequação do ambiente da organização para realização 
da contratação pretendida. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; 

11.1. O presente processo não possui contratações correiatas e/ou 
interdependentes. 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

12.1. Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados peia 
contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em 
conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 
e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E 
FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

13.1. A contratação por Registro de Preços para aquisição de mobiliários, utensílios, 
roupas de cama, vestuário e brinquedos infantis permitirá ao Município de 
Alhandra/PB alcançar significativa economicidade, pois centraliza diversas demandas 
em um único processo, reduzindo custos administrativos, evitando compras 
emergenciais é possibilitando negociações mais vantajosas devido ao ganho de 
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escala. A aquisição gradativa, conforme necessidade real das escolas e creches, 
também evita desperdício, acúmulo de estoque e gastos desnecessários, garantindo 
melhor gestão do orçamento anual. 

13.2. O Registro de Preços proporciona ainda melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, já que elimina a necessidade de múltiplos processos licitatórios ao longo 
do ano, reduzindo o tempo gasto pelos setores de compras, jurídico e financeiro. Isso 
libera as equipes para atividades estratégicas e melhora a agilidade no atendimento 
às demandas das unidades educacionais. 

13.3. Quanto aos recursos materiais, a contratação padronizada assegura a 
aquisição de itens adequados, ciuráveis e compatíveis com as necessidades da 
educação infantil, garantindo segurança, conforto e organização dos ambientes 
escolares. Por fim, o•modelo contribui para o uso eficiente dos recursos financeiros, 
permitindo compras planejadas, dentro da disponibilidade orçamentária, evitando 
gastos desordenados e assegurando que os investimentos atendam diretamente às 
necessidades das crianças e das unidades de ensino. 

14.. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Considerando os • pressupostos apresentados, considero a contrataçâo 
viável, ten,do em vista a descrição da necessidade exposta. Conforme demonstrado 
neste Estudo Técnico Preliminar, a contratação do fornecedor pare a aquisição do 
objeto em epígrafe é tecnicamente possível e essencial para a eficiência na - 
execução da demanda. 
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